
GIONALe
www.oregionaljornal.com.br

Nova Esperança, Quarta-feira, 16 de Agosto de 2023 Nova Esperança nº 3598 | Colorado nº 2685Diretor: Edemar Del Grossi

63ANOSEM PARANACITY

NOVA ESPERANÇA

Programa da Secretaria de 
Assistência Social e do 
CRAS, como você pode ver 

no registro abaixo movimentou 

Grupo da Terceira Idade de Floraí
comemora o Dia dos Pais e Avós

CENTRO DE CONVIVÊNCIA NATALINO BÚFALO

 Solenidade na 9ª CIPM de Colorado celebra 
os 169 anos de Polícia Militar do Paraná

A cerimônia reuniu autori-
dades civis, militares, poli-
ciais rodoviários estadual 

e políticos local e da região. 

 Representando o Comando 
do 3º CRPM/4º BPM o Major 
QOPM Rogelho, que também 
comandou a 9ª CIPM de Co-

lorado, registrou: “Este é um 
momento de celebrar e de 
agradecer à população pela 
confi ança. Esses 169 anos de Pág. 03

A Sala do Empreendedor 
de Colorado, junto com 
a ACIC e o Sebrae/PR, 

participou da ofi cina do JEPP 
- Jovem Empreendedor Primei-
ros Passos na Escola Municipal 
Professor Lázaro Sagrado. Alu-
nos exploraram temas como 

Em Colorado, Sala do 
Empreendedor, Acic 
e Sebrae participam
da Ofi cina do JEPP 

ervas aromáticas, tempe-
ros, alimentos, brinquedos 
recicláveis.

A visita incluiu um desfi le 
com votação de quesitos 
como criatividade e simpatia. 
Parabéns às partes envolvi-
das pelo comprometimento.

com muitos envolvidos as impor-
tantes datas dedicadas ao Avós e 
aos Pais, show de prêmios e mui-
ta alegria, no município de Floraí.

Polícia Militar no Paraná refl ete 
nosso compromisso para com a 
segurança das pessoas”.

New Holland lança no Palácio Iguaçu o 
primeiro trator com acessibilidade do mundo

O lançamento do maqui-
nário aconteceu nesta 
terça-feira (15), no Palá-

cio Iguaçu, e contou com a par-
ticipação do governador Carlos 
Massa Ratinho Junior, do secre-
tário estadual da Agricultura e 
do Abastecimento, Norberto 
Ortigara, e do vice-presidente 
da New Holland na América 
Latina, Eduardo Kerbauy.

“A New Holland é uma em-
presa não apenas com a preo-
cupação diária de modernizar a 
agricultura, mas também uma 
empresa que cuida das pesso-
as. Essa inovação permite que 
os agricultores que têm algum 
tipo de redução de mobilidade 
continuem produzindo. É um 
orgulho muito grande ter uma 

empresa inovadora em um es-
tado inovador como o Paraná”, 
afi rmou Ratinho Junior.

INCLUSÃO – O produtor 
rural Fernando Dalmolin parti-

cipou de testes do trator com 
acessibilidade e agora vê no 
equipamento a esperança de 
poder voltar a trabalhar. No 
início de 2022, ele sofreu uma 

lesão medular em um aciden-
te, que o deixou paraplégico. 
“Eu sofri um acidente e fi quei 
limitado. Era da cadeira para 
cama, da cama para a cadeira. 
Agora este projeto inovador vai 
me colocar de volta ao campo 
para que eu possa fazer o que 
eu sei”, contou.

Dono de uma propriedade 
rural pequena, onde vive com 
a família e produz soja, milho 
e trigo, o agricultor explicou 
que não tinha como contratar 
alguém para realizar o trabalho 
por ele. “A mão de obra é alta 
pra mim. Então a produção 
depende muito da minha fa-
mília. Agora posso retomar o 
trabalho”, afi rmou. Fonte Aen, 
Foto Gilson Abreu



MUNICÍPIO DE ÂNGULO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023.

O MUNICÍPIO de ÃNGULO, torna público que às 09:30 horas do dia 29 de
Agosto de 2023, na Plataforma eletrônica BLL COMPRAS, realizará licitação
na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para aquisição de:

LO-
TE

OBJETO QUANTI-
DADE

VALOR
TOTAL R$

PRAZO
(DIAS)

01 Rolo Compactador
Vibratório Autopropelido 01 650.000,00 90

02 Mini Escavadeira 01 215.000,00 90
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Ângulo, Paraná, Brasil -
Telefone : (44) 3235.4000 - E-mail licitacao@angulo.pr.gov.br. A Pasta
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço www.angulo.pr.gov.br -
aba: Processos Licitatórios , das 08:00 às 17:00 horas.
Ângulo, 4 de Agossto de 2023.
Antonio Carlos da Silva - Pregoeiro

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                                 ESTADO DO PARANÁ 
                  CNPJ 76.970.359/0001-53           Email - pmi@colnet.com.br 

         AV. GOVERNADOR LUPION, 605 – FONE – FAX (44) 3332-1222 – CEP 86.670-000 – ITAGUAJÉ –PARANÁ 
 

 
                                            2º NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

PELO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL 
 

NOTIFICADA: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI – ME - CNPJ Nº 
21.487.807/0001-70, COM SEDE NA ROD. BR 376, DISTRITO INDÚSTRIAL(SUMARÉ) - 
MUNICIPIO DE PARANAVAI/PR. 
 
             OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: Sobre a morosidade para apresentação dos 
orçamentos para fornecimento de peças genuínas ou originais de primeira linha, para 
manutenção de veículos leves/pesados, a fim de atender este Município. 

Considerando informações de Setores desta Administração Municipal de que essa 
Empresa, está com certa morosidade, quanto ao solicitado pelo Fiscal de Contrato e 
responsável deste Munícipio, para apresentar os orçamentos, e que vem causando transtornos 
a esta Administração Municipal, objeto, Pregão Presencial nº 32/2022, Sistema de Registro de 
Preços, Processo Licitatório nº 095/2022, em discordância com as disposições estabelecidas 
no Edital, a saber: 

a) Neste ato representado pela Secretaria Municipal da Administração que o 
presente subscreve, vem NOTIFICAR Vossa Senhoria a apresentar os 
orçamentos solicitados, pelo Servidor responsável, deste Munícipio. 
 

b) Considerando que o referido prazo não fora cumprido, conforme consta as 
solicitações realizadas via email  unitractorps@gmail.com. datadas dos dias 07 
e 11 de agosto de 2023, e seu descumprimento já está provocando graves 
transtornos ao Município de Itaguajé/PR, uma vez que a peças solicitadas 
ainda não foram entregues. 

 
c) Em cumprimento ao contrato e como derradeira oportunidade, consignamos o 

prazo improrrogável de 05(cinco) dias, a partir do recebimento desta para 
atender as nossas necessidades solicitadas. A contar do recebimento desta 
notificação, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis ao caso, dentre 
elas a desclassificão da empresa do referido Pregão Presencial, bem como 
multas legais e contratuais, além de abertura de processo de inidoneidade 
para contratar com a Administração Pública. Ou então, apresente justificativa 
devidamente fundamentada no prazo de 48h (Quarenta e oito horas) após 
recebimento desta, para o atraso na entrega das referidas peças, o qual, caberá 
ao Município de Itaguajé/PR, por sua aceitação. 

 
d) Sob pena de incidir as penalidades que constam no Pregão Presencial nº 

32/2022, e eventual rescisão contratual.  
 

e) Frise-se que eventual defesa deverá estar instruída com todas as razões, 
documentos e provas se seu interesse, tudo sob pena de preclusão, a serem 
protocolados nesta Prefeitura no prazo acima consignado.  

 
       Itaguajé, 14 de agosto de 2.023. 

 
 

  CLEBER MONFRE DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Ad. Fazenda, Seg. Pública e Secret. Interino de Obras, Serviços 

Públicos, Meio Ambiente e Desenv. Econômico 
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  CLEBER MONFRE DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Ad. Fazenda, Seg. Pública e Secret. Interino de Obras, Serviços 

Públicos, Meio Ambiente e Desenv. Econômico 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA do Criança e do Adolescente 
Município de Cruzeiro do Sul – Pr. 
 

 

Avenida Doutor Gastão Vidigal  n 600 - Tel:  44 -  3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
Resolução n°005/2023. 
 
 

                    SÚMULA: Aprovação da prestação de contas do 2º 
semestre de 2021 e do 1º semestre de 2022 do  
Incentivo CMDCA repassado pelo FIA. 

 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA, DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL - Pr, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal 201/2015 de 24 de abril de 2015, e Lei Federal 
8069 de 13 de Julho de 1990. Considerando as deliberações em plenária do 
conselho municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 14 de 
agosto de 2023. 
 
 

Resolve: 
         

Art.1º Aprova sem ressalvas a prestação de contas do2º semestre de 2021 e 
do primeiro semestre de 2022 do repasse Inventivo aos Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente, repassado pelo Fundo Estadual da Infância e da 
Adolescência – FIA, apresentado pelo órgão gestor do Departamento de 
Assistência Social do município.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2023 (14/08/2023). 
  
 
 
 

 
Mecila Alves do Nascimento 

-Presidente do CMDCA- 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 14/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, vêm a público, em atendimento ao 

disposto no § único do Art. 48, da Lei 101 de 04 de maio de 2000 (LRF), para informar 

que ao 1º dia do mês de setembro de 2023, sexta - feira, realizará Audiência Pública, 

com início as 10:00hs, nas dependências da Câmara Municipal de OURIZONA, com o 

objetivo de apresentar e discutir com a comunidade presente, as disposições do 

projeto de lei que trata das Diretrizes Orçamentaria para o exercício de 2024. 

Cópia do presente Edital, publicada pela Imprensa Oficial do Município, permanecerá 

afixada em local visível nas dependências do Paço Municipal. 

Ourizona, 14 de Agosto de 2023. 

 

Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal  

 

 

documentos e provas se seu interesse, tudo sob pena de preclusão, a serem 
protocolados nesta Prefeitura no prazo acima consignado.

       Itaguajé, 14 de agosto de 2.0

CLEBER MONFRE DOS SANTOS
da Ad. Fazenda, Seg. Pública e Secret. Int
Públicos Meio Ambiente e Desenv. Econômico

afixada em local visível nas dependências do Paço Municipal.

Ourizona, 14 de Agosto de 2023.

Manoel Rodrigo Amado

Prefeito Municipal
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Empresas que incentivam a leitura e a informação.
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos:

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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Solenidade na 9ª CIPM de Colorado celebra
os 169 anos de Polícia Militar do Paraná

Em solenidade real-
izada no pátio da sede 
própria da 9ª CIPM-

Companhia Independente 
de Polícia Militar de Colorado, 
na manhã da quinta-feira 10, 
para celebrar os 169 anos de 
atividades da Polícia Militar 
no estado do Paraná.

A cerimônia reuniu autori-
dades civis, militares, policiais 
rodoviários estadual e políti-
cos local e da região.  Repre-
sentando o Comando do 3º 
CRPM/4º BPM o Major QOPM 
Rogelho, que também co-
mandou a 9ª CIPM de Colo-
rado, registrou: “Este é um 
momento de celebrar e de 
agradecer à população pela 
confiança. Esses 169 anos de 
Polícia Militar no Paraná re-
flete nosso compromisso 
para com a segurança das 
pessoas”. Também presentes 
no evento, a Delegada Poly-
ana Porfírio da Polícia Civil 
de Colorado; agente Fábio 
Caetano, gestor da cadeia 
pública; Juíza de Direito da 
Comarca de Colorado Luci-
ana Paula Kulevicz; o Tenente 
Coronel RR Luiz Carlos Mios-

so;  o efetivo policial de folga, 
alunos policiais da Esfaep 
(Escola de Formação, Aper-
feiçoamento e Especialização 
de Praças) e o efetivo repre-
sentativo do Colégio Estadual  
Cívico-Militar Cecília Meireles 
de Colorado.   O evento não 
interrompeu o policiamento 
nas ruas e avenidas dos 13 
municípios onde a 9ª CIPM se 
faz presente.

O Comandante da uni-
dade regional, Capitão Ricar-
do Cézar Gral, registrou em 
fala no Programa J Silva pela 
Rádio Interativa de Colorado 
que a companhia nunca re-
alizou uma cerimônia como 
esta, e se sentiu satisfeito pelo 
apoio recebido ao ter ideal-
izado o ato.  Na cerimônia 
houve anúncio de policiais 
que foram promovidos em 
suas patentes, e homenagem 
ao policial destaque do mês, 
além de policiais agraciados 
com medalhas de Menção 
honrosa de mérito pessoal, 
bronze por 10 anos de efetivo 
Serviço na PMPR e Medalha 
de Ouro por 30 anos de efe-
tivo Serviço na PMPR. 

O Colégio Estadual 
Lourdes Alves Melo tem 
se surpreendido com os 

bons resultados do Novo Ensi-
no Médio. No dia 10/08 acon-
teceu na quadra do Colégio 
a 1º Feira do Empreendedor, 
promovida pelo Itinerário 
Formativo de Empreend-
edorismo mediado pelo 
Professor Eduardo Oliveira e 
os estudantes da 2ª Série A 
(período matutino). Os itens 
vendidos na feira foram ob-
tidos com os recursos levan-
tados pelos estudantes du-
rante o 1º Semestre de 2023 
com a cantina semanal no 
intervalo do Colégio. 

Foi uma oportunidade de 
interação e socialização com 
a comunidade e região. Isso 
porque a feira foi aberta ao 

Em alusão ao agosto Li-
lás, mês de mobilização 
pelo fim da violência 

contra a Mulher, a Assistên-
cia Social de Cruzeiro do Sul, 
realizou a I EXPODELLAS 
- Feira das mulheres Em-
preendedoras do Município. 
O evento recebeu a visita do 
Ônibus Lilás - um projeto do 
governo do Estado para traz-
er atendimentos e informa-
ções a população a respeito 
dos direitos das mulheres e 
os canais de denúncia.

A Diretora do Departa-
mento de Assistência Social 
Mecila Alves agradece a toda 
sua equipe que não mediu 

público, e teve a alegria de 
receber a visitação do Chefe 
do Núcleo Regional e técni-
cas pedagógicas, Secretária 
de Educação Municipal e sua 
equipe, Professoras Aposen-
tadas e Ex-Diretora da insti-

tuição, Estudantes do Ensino 
Médio do Colégio Estadual 
Santa Inês, Lysímaco Ferreira 
da Costa, assim como famili-
ares e amigos. “Só temos a 
agradecer por todos que es-
tiveram presentes para abril-

hantar nosso evento”. Agra-
deceu, o Professor Edu. 

Ainda, temos o orgulho 
de compartilhar que nosso 
estudante Pedro Henrique 
dos Santos Vágula,  (ver foto) 
da 1 Série A (matutino), foi se-

lecionado para o Programa 
Ganhando o Mundo. Este é 
um programa de intercâm-
bio criado pelo Governo do 
Estado do Paraná e ofereci-
do para estudantes da rede 
pública estadual do ensino. 

Entre os critérios para seleção 
estão as médias dos compo-
nentes curriculares, índice de 
frequência escolar e acesso 
regular nas plataformas de es-
tudo como Redação Paraná, 
Leia Paraná e Inglês Paraná. 

“Estamos todos orgulho-
sos com o bom desempenho 
e participação dos estudantes 
do Novo Ensino Médio nas 
ações pedagógicas propos-
tas, é possível perceber o pro-
tagonismo e o engajamento 
dos estudantes. Seguimos 
caminhando em busca dos 
avanços e resultados”, afirma 
o diretor Ronaldo de Oliveira.

Parabenizamos toda a co-
munidade escolar do Colégio 
Estadual Lourdes Alves Melo, 
o bom trabalho tem se evi-
denciado nos resultados!

Os bons resultados no Novo Ensino Médio do CELAM - Itaguajé

Cruzeiro do Sul realiza sua 1ª EXPODELLAS –
Feiras das Mulheres Empreendedoras

esforços para que esse evento 
acontecesse, as expositoras 
que de pronto aceitaram o 
convite e abrilhantaram o 
evento, a Prefeitura e a Câ-
mara de Vereadores que nós 

apoiaram e principalmente a 
comunidade cruzeirense que 
se fez presente adquirindo e 
consumindo os produtos das 
nossas empreendedoras. O 
prefeito César Sugigan de-

stacou a importância deste 
evento para o empreend-
edorismo na comunidade e 
disse que há intenção de fixar 
esta feira de forma perman-
ente no município.
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 097/2023 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 
Súmula: Dispõe sobre cancelamento de 
restos a pagar do exercício de 2021, e dá 
outras providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista 
a Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em seu Artigo 1º, 
§1º, Artigo 9º e 13 e  Artigo 42,  Artigo 59 da lei 4.320/64 e Artigo 67 da Constituição 
Federal ainda Art. 1º do Decreto n. 20.910/32, 

 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica cancelado o valor de R$ 368.804,72 (trezentos e 

sessenta e oito mil, oitocentos e quatro reais e setenta e dois centavos), referente a 
empenhos globais do exercício de 2021, mais precisamente o Empenho nº 4411/2021 
para que seja procedida contenção de empenhos como forma de manter o equilíbrio 
fiscal. 

Art. 2º. Os valores acima que se referirem a despesas com a 
Previdência Própria, aporte financeiro. 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 15 DE AGOSTO DE 2023. 

 

     
Marcos César Sugigan 

                                                                    - PREFEITO MUNICIPAL - 
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Decreto nº 69, de 15 de agosto de 2023 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e das outras 

providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 681, de 15 de agosto 
de 2023.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional especial, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes 

dotações orçamentárias. 

Suplementação 
 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.452.0015.2.308. POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 525 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 75.000,00 
   
 Total Suplementação:  75.000,00 
 
  
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o superávit 
financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 
4.320/64. 
   
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

___________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

     
   Estado do Paraná  
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Lei nº 681, de 15 de agosto de 2023 

 
ALTERA A LEI Nº 630/2021 (PPA 2022-2025); A LEI Nº 

648/2022 (LDO 2023), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI Nº 654/2022 (LOA 2023) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

 
Lei 

Art. 1 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 630/2021 (Plano Plurianual para o exercício de 2022 à 

2025), na Lei nº 648/2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023) e na Lei nº 

654/2022 (Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023), as despesas contempladas abaixo, 

que fica fazendo parte integrante destas Leis, independentemente de sua transcrição.  

Art. 2º - Fica aberto no corrente exercício o crédito especial, no orçamento geral do município, no 

valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações 

orçamentárias. 
 
Suplementação 
 04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
 04.004.15.452.0015.2.308. POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 525 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 75.000,00 
   
 Total Suplementação:  75.000,00 
 
Art. 3º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;                                         75.000,00 
  
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2023. 
 
 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 

_______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

_________________________________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

__________________________________________________________________________ 
 

         PORTARIA  206/2023  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
  R E S O L V E: 
 
                         CONCEDER PRORROGAÇÃO DA  LICENÇA SAUDE a servidora 
TERESINHA CARVALHO DA MOTA  CPF- 596.863.401-49  RG/ID 2.301.540 
SSP GO , OCUPANTE do cargo de TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO, lotado 
na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CULTURA-EFETIVO  30 (trinta) dias  a 
partir da    data de 01 de agosto de 2023 até 30 de agosto de 2023  por 
motivo de doença em pessoa da família conforme nos termos do artigos 
99 e 121 da Lei622/93 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de agosto de 2023, 
revogadas as disposições em contrário.   

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e três. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

__________________________________________________________________________ 
 

         PORTARIA  206/2023  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
  R E S O L V E: 
 
                         CONCEDER PRORROGAÇÃO DA  LICENÇA SAUDE a servidora 
TERESINHA CARVALHO DA MOTA  CPF- 596.863.401-49  RG/ID 2.301.540 
SSP GO , OCUPANTE do cargo de TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO, lotado 
na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CULTURA-EFETIVO  30 (trinta) dias  a 
partir da    data de 01 de agosto de 2023 até 30 de agosto de 2023  por 
motivo de doença em pessoa da família conforme nos termos do artigos 
99 e 121 da Lei622/93 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de agosto de 2023, 
revogadas as disposições em contrário.   

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e três. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

_____________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 209/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

 NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

VANDA BRAGATTO NIGRA 
MATRICULA 15560 
RG- 4.786.448-8    SESP PR 

PROFESSORA   SUP 06        POS-07   E 
   
   

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 

                        GENY VIOLATTO 
                          Prefeita Municipal 

 
 
                                PORTARIA 210/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidor abaixo relacionado 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira).   

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SILVANA ANDRADE DA 
SILVA AQUINO 
MATRICULA  15557 
RG- 51830598 SESP PR 
 

PROFESSORA    PÓS-05   PÓS-06   T 
      
    

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos onze  dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

____________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 211/2023  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                          CONCEDER, ao funcionário CICERO VIEIRA DE ARAUJO  
matrícula 2526   CPF- 388.985.949-68 RG/ID 1.151.236-9 SSP SP , 
OCUPANTE do cargo de VIGIA, lotado na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO INACIO  03(três) meses de licença especial a partir de  06 de 
setembro de 2023  até o dia 04 de dezembro de 2023 (90 dias) referente 
ao período aquisitivo de 14/05/2018 à 13/05/2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 06 de setembro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná,  aos quinze dias  do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e três. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101-101/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, LEITES ESPECIAIS, DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS PARA ATENDER PACIENTES ACOMPANHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Paranapoema/PR. 

CONTRATADA: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA, sediada na RUA JOAQUIM NABUCO, nº 205, 
na cidade de MARINGA, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 11.138.620/0001-08. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 44.055,00 (quarenta e quatro mil e cinquenta e cinco reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 

Red. 245 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 

Red. 231 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.32.00.0 

Red. 246 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema/PR, 15 de agosto de 2023. 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102-102/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, LEITES ESPECIAIS, DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS PARA ATENDER PACIENTES ACOMPANHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Paranapoema/PR. 

CONTRATADA: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA, sediada na JARDIM 
SEMINARIO, nº 1790, na cidade de FRANCISCO BELTRAO, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.327.892/0001-56. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.320,00 (quatorze mil, trezentos e vinte reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 

Red. 245 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 

Red. 231 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.32.00.0 

Red. 246 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema/PR, 15 de agosto de 2023. 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Red. 246 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Red. 246 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

aos quinze dias  do mês de agosto

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

do mês de agosto

GENY VIOLATTO

do mês de agosto

GENY VIOLATTO

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103-103/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, LEITES ESPECIAIS, DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS PARA ATENDER PACIENTES ACOMPANHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Paranapoema/PR. 

CONTRATADA: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, sediada na RUA SENADOR 
SOUZA NAVES, nº 1145, na cidade de PARANAVAI, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o 
nº 10.675.016/0001-58. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 35.115,00 (trinta e cinco mil, cento e quinze reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 

Red. 245 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 

Red. 231 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.32.00.0 

Red. 246 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema/PR, 15 de agosto de 2023. 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 

Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – CENTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

MANIFESTAÇÃO DE INTERRESSE DA ADMINISTRAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Por meio deste, a PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ 
76.970.318/0001-67, com sede AV. ANTONIO VEIGA MARTINS, 80-82 - Centro - CEP 87670-000 – 
INAJÁ ESTADO DO PARANÁ, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. CLEBER 
GERALDO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Inajá - PR, portador 
da Cédula de Identidade n°. 7.580.647-7 SSP/PR e CPF n° 037.233.919-07, em observância aos 
dispositivos da Lei Federal n°. 14.333, de 01 abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, TORNA PLUBLICO,  objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO NATALINA (ESTRUTURAS 
METÁLICAS, PORTAL, MANGUEIRAS E CORDÃO) E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM–   (conforme termo de referência deste edital), no valor orçado 
e estimado máximo de R$ 51.335,00 (Cinquenta e um mil, trezentos e trinta e cinco reais), 
a administração tem interesse de obter propostas adicionais e de eventuais interessados em menores 
valores, no prazo de 3 (três) dias uteis, improrrogáveis, a contar da publicação do presente termo, 
conforme o art. 75, §3° da Lei n°. 14.133/21, Decreto Municipal nº 13/2022.  
A proposta apresentada deverá ser de acordo com as especificações e as quantidades 
constantes no Termo de Referência. 
Decorrido o prazo, sem apresentação de novas propostas de preços, FICA AUTORIZADA a 
Secretaria Municipal de Administração a proceder com a contratação, observando o menor 
preço apresentado. 
A manifestação de interesse poderá ser exteriorizada por meio de proposta apresentada 
(conforme termo de referência), acompanhada da documentação de habilitação (conforme 
edital dispensa 009/2023), encaminhada exclusivamente até o dia 18 de agosto de 2023, as 
16:00 horas, para o e-mail: licitacao.pminaja@hotmail.com , qualquer dúvida entrar em contado 
com setor de licitação no e-mail: licitação.pminaja@hotmail.com  ou na Prefeitura Municipal de 
Inajá, em horário de expediente, no endereço Av: Antonio Veiga Martins, Nº 80-82, no setor de 
licitação, contato (44) 3440-1221. 
Sessão de julgamento das propostas apresentadas será no dia 21/08/2023, as 10:00 horas. 
 
Inajá, 15 de agosto de 2023. 

____________________ 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
: 

 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   __________________________________________________________________________________________

 

__________________________________________________________________________________
_____ 

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fone fax: 44 3342-1133 - E-mail: prefeitura@paranapoema.pr.gov.br 
www.paranapoema.pr.gov.br

 

                                                    TERMO DE POSSE 
 
Aos 14 de Agosto de 2023, compareceu à Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, a Senhora CAMILA DE OLIVEIRA FREITAS, brasileira, casada, CI RG n° 
9.321.614-8, CPF nº067.159.929-16, tendo tomado posse e entrado em exercício 
imediatamente, apresentou também documentos solicitados pelo Edital de Processo 
Simplificado de provas e títulos nº02/2023. 
Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade os deveres do cargo, bem 
como cumprir fielmente as Constituições, as Leis e os Regulamentos, não medindo esforços a 
bem do Município, e do regime, foi-lhe dado Posse pelo Prefeito Municipal de Paranapoema – 
Estado do Paraná. 
 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 14 de Agosto de 2023. 
 
 

CAMILA DE OLIVEIRA FREITAS  
CONTRATADA 

 
 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO N° 078/2023  
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1330/2022 e dá outras 
providências. 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1330/2022 – LOA/2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais), conforme autoriza a Lei Municipal nº 
1330/2022, para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em 
vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
04.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS  
28.843.0005.3017 Manutenção de Compromissos com a Dívida Pública  
4.6.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 190.000,00 
 SUBTOTAL 190.000,00 
 TOTAL 190.000,00 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no 
artigo anterior, fica anulada a igual quantia de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa 
Mil Reais), das seguintes dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
Anulação 
Códigos Descrição Valor 
04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
04.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS  
04.123.0002.2008 Manutenção da Divisão de Contabilidade e Finanças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
 
245 00000-Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
250 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  
315 00000-Recursos Ordinários (Livres) 65.000,00 
28.846.0005.5018 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 SUBTOTAL 190.000,00 
 TOTAL 190.000,00 
 

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 10 de agosto de 2023. 
 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

GENY VIOLATTO

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104-104/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, LEITES ESPECIAIS, DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS, FÓRMULAS 
INFANTIS PARA ATENDER PACIENTES ACOMPANHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Paranapoema/PR. 

CONTRATADA: V P - MEDICAMENTOS LTDA, sediada na AV BRASIL, nº 187, na cidade de 
IVAIPORA, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 73.318.693/0001-39. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.712,00 (dois mil, setecentos e doze reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 

Red. 245 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 

Red. 231 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.32.00.0 

Red. 246 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema/PR, 15 de agosto de 2023. 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Red. 246 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL
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RESOLUÇÃO Nº 15/2023 - CMDCA, DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
COLORADO/PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.069/1990 e pela 
Lei Municipal nº. 2.665/2015, e o estabelecido na Ata da reunião extraordinária realizada no 
dia 14 de agosto de 2023, e considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR, que 
estabelece procedimentos para o repasse de recursos no formato fundo a fundo para a 
modalidade “INCENTIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS 
ESTADO DO PARANÁ – INCENTIVO CMDCA”;  

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
para apresentação do Relatório de Prestação de Contas e Justificativa do saldo em conta; 

- A deliberação favorável da plenária; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município de Colorado referente a 
execução do recurso da Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR – Incentivo para Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dos Estado do Paraná – Incentivo CMDCA, 2º semestre de 2021. 

Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentado ao CMDCA, pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania de Colorado/PR, a respeito do saldo superior a 50%, do 
recurso proveniente da Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR – Incentivo para Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dos Estado do Paraná – Incentivo CMDCA, 2º semestre de 2021. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
Tailise Nunes de Almeida Zirondi 

Presidente do CMDCA 
 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 16/2023 - CMDCA, DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
COLORADO/PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.069/1990 e pela 
Lei Municipal nº. 2.665/2015, e o estabelecido na Ata da reunião extraordinária realizada no 
dia 14 de agosto de 2023, e considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR, que 
estabelece procedimentos para o repasse de recursos no formato fundo a fundo para a 
modalidade “INCENTIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOS 
ESTADO DO PARANÁ – INCENTIVO CMDCA”;  

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
para apresentação do Relatório de Prestação de Contas e Justificativa do saldo em conta; 

- A deliberação favorável da plenária; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município de Colorado referente a 
execução do recurso da Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR – Incentivo para Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dos Estado do Paraná – Incentivo CMDCA, 1º semestre de 2022. 

Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentado ao CMDCA, pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania de Colorado/PR, a respeito do saldo superior a 50%, do 
recurso proveniente da Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR – Incentivo para Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dos Estado do Paraná – Incentivo CMDCA, 1º semestre de 2022. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
Tailise Nunes de Almeida Zirondi 

Presidente do CMDCA 
 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 17/2023 - CMDCA, DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
COLORADO/PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.069/1990 e pela 
Lei Municipal nº. 2.665/2015, e o estabelecido na Ata da reunião extraordinária realizada no 
dia 14 de agosto de 2023, e considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, que 
estabelece procedimentos para o repasse de recursos no formato fundo a fundo para a 
modalidade “INCENTIVO ATENÇÃO À CRIANÇA ADOLESCENTE”;  

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
para apresentação do Relatório de Prestação de Contas e Justificativa do saldo em conta; 

- A deliberação favorável da plenária; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município de Colorado referente a 
execução do recurso da Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR – Incentivo Atenção à 
Criança Adolescente, do 1º semestre de 2022. 

Art. 2º. Aprovar a Justificativa apresentada ao CMDCA, pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania de Colorado/PR, a respeito do saldo superior a 50%, do 
recurso proveniente da Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR – Incentivo Atenção à Criança 
Adolescente, do 1º semestre de 2022. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
Tailise Nunes de Almeida Zirondi 

Presidente do CMDCA 
 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 18/2023 - CMDCA, DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
COLORADO/PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.069/1990 e pela 
Lei Municipal nº. 2.665/2015, e o estabelecido na Ata da reunião extraordinária realizada no 
dia 14 de agosto de 2023, e considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, que 
estabelece procedimentos para o repasse de recursos no formato fundo a fundo para a 
modalidade “INCENTIVO ATENÇÃO À CRIANÇA ADOLESCENTE”;  

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
para apresentação do Relatório de Prestação de Contas e Justificativa do saldo em conta; 

- A deliberação favorável da plenária; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município de Colorado referente a 
execução do recurso da Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR – Incentivo Atenção à 
Criança Adolescente, do 2º semestre de 2022. 

Art. 2º. Aprovar a Justificativa apresentada ao CMDCA, pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania de Colorado/PR, a respeito do saldo superior a 50%, do 
recurso proveniente da Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR – Incentivo Atenção à Criança 
Adolescente, do 2º semestre de 2022. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
Tailise Nunes de Almeida Zirondi 

Presidente do CMDCA 
 

2022.

º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Tailise Nunes de Almeida Zirondi
Presidente do CMDCA

recurso proveniente da Deliberação nº 
2022.

º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Tailise Nunes de Almeida Zirondi
Presidente do CMDCA

Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dos Estado do Paraná – Incentivo CMDCA, 1º semestre de 2022

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Tailise Nunes de Almeida Zirondi
Presidente do CMDCA

talecimento da Atuação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dos Estado do Paraná – Incentivo CMDCA, 2º semestre de 2021

º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Tailise Nunes de Almeida Zirondi
Presidente do CMDCA

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 98/2023 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação, no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 410/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 
por excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), destinados aos 
ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO para o 
exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
Crédito Adicional Suplementar: 
08.002.12.306.0010.2.036 - DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                                                RED                  Fonte                    Valor 
08.002.12.306.0010.2.036.3.3.90.30.00.00.. MATERIAL DE CONSUMO 482 1000           100.000,00 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL................................................ R$ 100.000,00 

 
 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, de acordo 

com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos 
parágrafos a seguir: 

 § 1º- Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, servirá como recurso os valores incorporados por provável Excesso de 
Arrecadação no exercício de 2023, conforme discriminado abaixo. 

Receita: 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL..............................R$ 100.000,00 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL ...................................................    R$ 100.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE AGOSTO DE 2023. 

                                                                           
      
 
 
 
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 
Autorização Governamental: Lei n° 18/2023. 
Valor do Convênio: R$95.247,52 (noventa e cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e 
dois centavos) 
Fomentando: Município de São Jorge do Ivaí – PR (CNPJ n° 76.282.649/0001-04) 
Fomentado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE LAR ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA - ABLACO (CNPJ n° 
77.642.627/0001-70) 
Objetivo: Repasse de Recursos 
Prazo de Vigência: 16/08/2023 a 31/01/2024. 
São Jorge do Ivaí –PR, em 15 de agosto de 2023. 
Agnaldo Carvalho Guimarães - Prefeito Municipal 
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Na tarde do dia 11 
de agosto, a Adminis-
tração Municipal de 

Cruzeiro do Sul deu posse a 
60 novos servidores públicos, 
que comporão o quadro de 
funcionários junto aos Depar-
tamentos Municipais.

Presentes na Cerimônia 
de Integração e Posse, os 

Prefeitura de Cruzeiro do Sul empossou
60 novos Servidores Municipais

representantes do Poder Le-
gislativo Municipal, Diretores 
e Coordenadores que vieram 
recepcionar os empossados.

O Presidente da Câmara 
Municipal, Vereador Milton 
Aparecido Andrade da Fonse-
ca dirigiu-se aos novos servi-
dores desejando que façam 
um excelente trabalho frente 

as suas funções e ressaltou 
que o Poder Legislativo está à 
disposição para o que precisa-
rem e também para fi scalizar 
o atendimento à população 
cruzeirense.

O Vice-Prefeito Waldemir 
Marion destacou as atribui-
ções do servidor público para 
com a sua função, pedindo 

para que todos hajam com éti-
ca e zelo nas suas atribuições.

A Primeira-Dama Cristina 
Sugigan deu as boas-vindas 
aos empossados, e lembrou 
que o lema da Administração 
é por uma “Cruzeiro do Sul 
com mais amor”. Explicou 
que este lema signifi ca que 
precisamos colocar amor e 

dedicação na execução dos 
nossos trabalhos frente a Ad-
ministração Municipal.

Finalizando, o Prefeito 
César Sugigan agradeceu a 
presença de todos e disse 
que se trata de um dia muito 
feliz na sua gestão. Lembrou 
que, historicamente, nunca 
houve no município uma 

contratação tão expressiva 
de servidores, e isso signifi ca 
que há muito trabalho a ser 
feito em prol da comunidade. 
Agradeceu a toda sua equipe 
que compõe a gestão e pediu 
aos novos servidores que tra-
balhem com dedicação, zelo, 
responsabilidade e principal-
mente com ética profi ssional.
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Serviço de convivência de fortalecimento de 
vínculos (SCFV) de Unifl or, realiza Festa Julina
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RUA FELIPE CAMARÃO, CENTRO - NOVA ESPERANÇA - 44 3252-8396

PANIFICADORA E CONFEITARIA

PÃES E DOCES

30 novos Diáconos para a Diocese de Apucarana
ESSA É A MAIOR ORDENAÇÃO DE DIÁCONOS DA HISTÓRIA DA DIOCESE DE APUCARANA

Hélio Ferreira da Silva, nascido em 7 de outubro de 1980 na capital de São Paulo, fi lho de Diva Ferreira 
Batista e Expedito Antonio da Silva, vindo para Itaguajé em 1990, casado com Adriana Carracar Francisco 
Silva e tem dois fi lhos Matheu Francisco e Maria Klara. Em 2007 foi escolhido Ministro Extraordinário da 
Comunhão Eucarística, pelo Padre Nivaldo e em 2015 entrou para a Escola Diaconal em Apucarana. Tem 

formação em Ciências Contábeis e atualmente está no emprego de açougueiro em supermercado

 Edilson José de Freitas, nascido em 24 de outubro de 1966 em Santa Inês, 
fi lho de Magdalena Estercio Freitas e Manoel José de Freitas Filho, é casado 
com Evani de Souza Vieira Freitas e tem dois fi lhos Maria Gabriella e Pedro 

Henrique, tendo servido por 20 anos como Ministro da Palavra e Extraordinário 
da Comunhão Eucarística, pelo Padre Valdenir Prandi e em 2016 entrou para a 

Escola Diaconal em Apucarana. É Bacharel em Direito e Servidor Público

Em celebração que teve 
no sábado (5) na Cat-
edral Nossa Senhora de 

Lourdes, em Apucarana, foi 
realizada missa pelo Bispo da 
Diocese, Dom Carlos José de 
Oliveira, com a participação 
de vários sacerdotes, inclu-
sive o Padre Rui Fernando de 
Oliveira Santos, que é asses-
sor eclesiástico dos Diáconos 
e a equipe da Escola Diaconal 
São Francisco de Assis, ao qual, 
esses diáconos estudaram por 
5 anos para serem ordena-
dos, foi a maior ordenação de 
Diáconos da história da Dio-
cese: 30 no total. 

O Bispo Dom Carlos sau-
dou os novos Diáconos di-
zendo: “Nesta festa tão bonita, 
celebrando as diversas voca-
ções, Dom de Deus para sua 
Igreja, estamos unidos todos 
nós, com alegria e fé junto ao 
Santo Padre, Papa Francisco 
que está em Lisboa, na Jorna-
da Mundial da Juventude”.

Todos foram indicados por 
seus Párocos de suas cidades; 
destaque ao Diácono Hélio 
Ferreira da Silva de Itaguajé 
e o Diácono Edilson José de 
Freitas de Santa Inês, e assim, 
atualmente a Diocese passa a 
contar com 141 Diáconos. 

Foram ordenados: Ama-

rildo Deucélio de Souza, Alcí-
dio Rosa Martins, Alexandre 
Junqueira, Anderson Rogério 
Gasparoto, Antônio Istchuk, 
Benedito  Marques Catarina, 
Carlos Roberto Amélio, Cris-
tiano Molinari, Daniel Ferreira, 
Edeson Leal,Edson Mauro da 
Silva, Edevaldo Roberto Gas-
parello, Gilberto Ferreira de 
Lima, Henrique Benevenutto 
de Souza, Izidoro Luiz Cerávolo 
Filho, Iraldi Gomes Vieira, Jair de 
Fátima Anacleto, João Corné-
lio de Souza Filho, José Carlos 
Mendes, José Carlos Vieira Ro-

drigues, José Claudinei Camar-
go, José Eduardo da Silva Baú, 
Kleber Henrique Bertasso, Luiz 
Carlos da Silva, Marcos Vergilio 
Domiciano, Mozart Antônio da 
Silva, Onivaldo Francisco, Ro-
berto Ascêncio Sanches Filho, 
Sérgio Luiz Bolonhesi, Hélio 
Ferreira da Silva de Itaguajé e 
Edilson José de Freitas de Santa 
Inês. No grupo há um advoga-
do, um psicólogo, professores, 
pintores, dentistas, bancários, 
técnicos em contabilidade, ser-
vidores público, operários, com-
erciantes e vendedores. 

Eles podem celebrar casamentos e batizados, 
e realizar trabalhos administrativos nas paróquias. 
Os diáconos permanentes são homens casados 
que assumem tarefas na igreja e depois voltam 
para suas mulheres e fi lhos. Católicos praticantes, 
geralmente se candidatam à vaga porque dese-
jam se dedicar mais à sua religião sem abrir mão 
do matrimônio. Exceto a Consagração, Confi ssão 
e Unção dos enfermos, o Diácono pode também 
exercer os serviços de: distribuir comunhão, con-
ceder bênçãos, conceder a benção do Santíssimo, 
realizar exéquias, fazer homilias e celebrações da 
Palavra. Para atuar como um diácono permanente 
é necessário estudar teologia, servir à igreja por pelo 
menos cinco anos, ter mais de 35 anos de idade e, 
no mínimo, dez anos de casamento. A esposa pre-
cisa assinar um termo junto à arquidiocese local.

Representando a turma, Edilson José de Freitas 
de Santa Inês iniciou saudando o Bispo Dom Carlos 
e todo clero, irmãos do diaconato, religiosos, religio-
sas, paroquianos, amigos e autoridades. “Querido e 
amado povo de Deus, louvado seja Nosso Senhor 
Jesus Cristo. Em nome dos Neo Diáconos eu deixo 
algumas palavras de agradecimento pela nossa or-
denação, primeiramente ao Deus da Vida, que nos 
tirou do meio do povo, nos capacitou e nos envia 

para uma nova missão; agradecimento a Dom Car-
los, que na sua pessoa vemos o cristo bom pastor, 
nos lembra o Cristo Bom Pastor que se esvaziou 
em gratidão e reconhecimento e chama as ovel-
has pelo nome, simples e humilde em favor de to-
dos que Deus Nosso Senhor vos dê força para que 
continueis sua missão episcopal, agradecemos a 
nossos sacerdotes que estão em nossas paróquias; 
louvamos e agradecemos a Deus por nossos irmãos 
diáconos e a todos que constituíram a equipe de 
formação, preparando-nos para a missão que agora 
abraçamos; aos nossos pais, que nos ensinaram va-
lores morais e religiosos; a nossas esposas, fi lhos e 
familiares que nos apoiaram nos encorajando nessa 
missão que Deus nos confi ou e a todo o povo de 
Deus que nos acompanha através da oração e am-
izade incentivando nossa caminhada, são muito 
importantes em nossas vidas. A todos, muitíssimo 
obrigado, que Deus retribua. E que Nossa Senhora 
de Lourdes nunca nos deixe esquecer que somos 
apenas servos para ajudar os que necessitam. Con-
tamos com vossa oração. Deus seja louvado”. 

Um pouco da história de vida de dois diáconos 
da nossa região, homens de Deus que sem remu-
neração fi nanceira auxiliam suas comunidades a 
progredirem na Fé e no amor a Deus.

Diácono: pilar fundamental da fé
Fiéis casados assumem funções similares às dos padres para ajudar a igreja
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Dispensa de Licitação n. 39/2023 

 
AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA  
CNPJ nº 76.970.391/0001-39  

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. 

Razão Social: LEONARDO 
CHRISTOVAM GARCIA SANCHES 
09585866919 
CNPJ nº 27.173.689/0001-02 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE EXTINTORES NOVOS, RECARGAS, 
PLACAS SINALIZADORAS E LUZES DE 
EMERGÊNCIA. 

VALOR  
ESTIMADO R$ 5.055,00 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75,  II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Red. 36 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
Red. 234 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.39.00.0 
Red. 235 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.39.00.0 
Red. 415 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.39.00.0 
Red. 511 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.39.00.0 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 508 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 

PUBLIQUE-SE 

 

Paranapoema-PR, aos 10 de agosto de 2023 

 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 39/2023 

 
 
 
 
 
 

 
Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal 14.133, 
 
 
 

 
TORNO PÚBLICO 

 
 
 
 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2023, das empresas abaixo: 
 
 
 
 
ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  

1  
LEONARDO CHRISTOVAM 
GARCIA SANCHES 
09585866919 

27.173.689/0001-02 
R$ 5.055,00 

 
 
 

Paranapoema-PR, aos 10 de Agosto de 2023 
 
 
 

______________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 39/2023 

 
 
 
 
 
 

 
Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal 14.133, 
 
 
 

 
TORNO PÚBLICO 

 
 
 
 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2023, das empresas abaixo: 
 
 
 
 
ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  

1  
LEONARDO CHRISTOVAM 
GARCIA SANCHES 
09585866919 

27.173.689/0001-02 
R$ 5.055,00 

 
 
 

Paranapoema-PR, aos 10 de Agosto de 2023 
 
 
 

______________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVISO DE SORTEIO DE ORDENAMENTO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 54/2023 

 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato 

do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme portaria 126/2023, torna público o sorteio do 

CHAMAMENTO PÚBLICO para Contratação de pessoa jurídica ou física devidamente inscrita na junta 

comercial do paraná para realização de leilões, avaliações de bens junto a comissão e o fornecimento 

de recursos de tecnologia de informação para a eventual e futura realização, coordenação, promoção 

e divulgação de leilões públicos eletrônicos do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 

Registra-se que os envelopes dos participantes interessados foram abertos no dia 07 de 
Agosto de 2023 às 09:15 horas, onde os participantes classificados por ordem de entrega de 
envelope foram: 

 
01 - Primeira Entrega: ANDRÉ LUIZ WUITSCHIK envelope protocolado aos 14 (quatorze) dias do mês 
de Julho de 2023 às das 08hs35min (oito horas e trinta e cinco minutos). 
Classificado 
CPF: 028.240.179-29 
RG: 3.932.625 SSP/SC 
 
02 - Segunda Entrega: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA envelope protocolado aos 18 
(dezoito) dias do mês de Julho de 2023 às das 14hs10min (quatorze horas e dez minutos). 
Classificado 
CPF: 280.345.868-38 
RG: 22.954.887-8 SSP/SP 
 
 
03 – Quarta Entrega: EDUADO SCHMITZ envelope protocolado aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho 
de 2023 às das 14hs15min (quatorze horas e quinze minutos). 
Classificado 
CPF: 945.659.100-04 
RG: 203.258.470-4 SJS/RS 
 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
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CNPJ 76.279.975/0001-62

04- Sexta Entrega: ELTON LUIZ SIMON envelope protocolado aos 20 (vinte) dias do mês de Julho de 
2023 às das 14hs47min (quatorze horas e quarenta e sete minutos). 
Classificado 
CPF: 044.016.329-31 
RG: 6.567.525-0 SSP/SP 
 
 
05 - Sétima Entrega: RICARDO FERREIRA GOMES envelope protocolado aos 20 (vinte) dias do mês de 
Julho de 2023 às das 14hs50min (quatorze horas e cinqüenta  minutos). 
Classificado 
CPF: 005.114.589-83 
RG: 8.000.504-0 SSP/PR 
 
06 - Oitava Entrega: LUIZ CARLOS DALL AGNOL envelope protocolado aos 20 (vinte) dias do mês de 
Julho de 2023 às das 14hs53min (quatorze horas e cinqüenta e três minutos). 
Classificado 
CPF: 607.889.929-53 
RG: 1326375 - SESP/PR 
 
 
07 - Nona Entrega: SIDNEY BELARMINO FERREIRA JUNIOR envelope protocolado aos 20 (vinte) dias 
do mês de Julho de 2023 às das 14hs55min (quatorze horas e cinquenta e cinco minutos). 
Classificado 
CPF: 049.611.679-75 
RG: 8.871.307-9 SSP/SP 
 
08 - Décima Entrega: LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR envelope protocolado aos 20 (vinte) dias do 
mês de Julho de 2023 às das 14hs58min (quatorze horas e cinqüenta e oito minutos). 
Classificado 
CPF: 397.601.709-49 
RG: 1.794.989-6 SSP/PR 
 
9 - Décima Primeira Entrega: ALEX WILLIAN HOPPE envelope protocolado aos 24 (vinte e quatro) dias 
do mês de Julho de 2023 às das 08hs10min (oito horas e dez minutos). 
Classificado 
CPF: 043.915.679-38 
RG: 4.439.110 SSP/SC 
 
10 – Décima Segunda Entrega: DANIEL ELIAS GARCIA envelope protocolado aos 25 (vinte e cinco) dias 
do mês de Julho de 2023 às das 09hs00min (nova horas). 
Classificado 
 
CPF: 910.192.149-53 
RG: 317.201-8 IGP/SC 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.
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11 – Décima Terceira Entrega: FÁBIO MARLON MACHADO envelope protocolado aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de Julho de 2023 às das 14hs10min (quatorze horas e dez minutos). 
Classificado 
CPF: 066.868.919-67 
RG: 5.069.383 SSP/SC 
 
12 – Décima Quarta Entrega: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE envelope protocolado aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de Julho de 2023 às das 14hs12min (quatorze horas e doze minutos). 
Classificado 
CPF: 041.361.129-98 
RG: 6.686.694-7 SSP/PR 
 
13 – Décima Quinta Entrega: PAULO SETSUO NAKAKOGUE envelope protocolado aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de Julho de 2023 às das 14hs15min (quatorze horas e quinze minutos). 
Classificado 
CPF: 041.278.549-87 
RG: 951.086-9 
 

10.1.  O SORTEIO para ordenamento de classificação, será na data do dia 21 de Agosto de 2023 ás 

09:00 horas na sala de licitações no Paço Municipal. Informações poderão ser obtidos junto ao 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Uniflor, ou através do endereço eletrônico:  

http://www.uniflor.pr.gov.br e/ou oficiallicitacao@uniflor.pr.gov.br. 

 

Uniflor, Estado do Paraná, em 15 de Agosto de 2023.  

 
 
 
 
 

 
___________________________ 

JOSÉ BASSI NETO 

Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Dispensa de Licitação n. 41/2023 

 
AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA  
CNPJ nº 76.970.391/0001-39  

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. 
Razão Social: A F SENRA 
CONSULTORIA LTDA 
CNPJ nº 35.501.246/0001-04 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE ADVERTÊNCIA DE LOMBADA/ 
QUEBRA-MOLA, A-18. 

VALOR  
ESTIMADO R$ 12.000,00 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75,  II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Red. 131 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 132 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 133 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 134 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 

PUBLIQUE-SE 

 

Paranapoema-PR, aos 10 de agosto de 2023 

 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Dispensa de Licitação n. 44/2023 

 
AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA  
CNPJ nº 76.970.391/0001-39  

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. 
Razão Social: W R MAGALHÃES E 
CIA LTDA 
CNPJ nº 11.500.564/0001-00 

OBJETO AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS 

VALOR  
ESTIMADO R$ 6.990,00 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

RED. 132 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 

PUBLIQUE-SE 

 

Paranapoema-PR, aos 11 de agosto de 2023 

 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 44/2023 
 
 
 
 
 
 

 
Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal 14.133, 
 
 
 

 
TORNO PÚBLICO 

 
 
 
 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2023, das empresas abaixo: 
 
 
 
 
ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  
1  W R MAGALHÃES E CIA LTDA 11.500.564/0001-00 R$ 6.990,00 

 
 
 

Paranapoema-PR, aos 11 de Agosto de 2023 
 
 
 

______________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 41/2023 

 
 
 
 
 
 

 
Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal 14.133, 
 
 
 

 
TORNO PÚBLICO 

 
 
 
 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2023, das empresas abaixo: 
 
 
 
 
ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  

1  A F SENRA CONSULTORIA 
LTDA 35.501.246/0001-04 R$ 12.000,00 

 
 
 

Paranapoema-PR, aos 10 de Agosto de 2023 
 
 
 

______________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Dispensa de Licitação n. 45/2023 

 
AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA  
CNPJ nº 76.970.391/0001-39  

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. 
Razão Social: ACTUARY SERVIÇOS 
DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ nº 02.211.721/0001-52 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCESSÃO DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE INFORMÁTICA 
PARA GESTÃO DE RPPS (MÓDULO PREVIDENCIÁRIO – 
CADASTRO, CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
PARA APOSENTADORIAS, CERTIDÃO DE TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DE SAÍDA, SIMULAÇÃO E 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS, GED – GERENCIADOR 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS) E RELATÓRIOS 
GERENCIAIS.   

VALOR  
ESTIMADO R$ 13.800,00 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

RED. 37 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0 

PUBLIQUE-SE 

 

Paranapoema-PR, aos 11 de agosto de 2023 

 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 45/2023 

 
 
 
 
 
 

 
Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal 14.133, 
 
 
 

 
TORNO PÚBLICO 

 
 
 
 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2023, das empresas abaixo: 
 
 
 
 
ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  

1  ACTUARY SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA 

02.211.721/0001-52 13.800,00 

 
 
 

Paranapoema-PR, aos 11 de Agosto de 2023 
 
 
 

______________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Dispensa de Licitação n. 42/2023 

 
AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA  
CNPJ nº 76.970.391/0001-39  

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. Razão Social: INOVA TRUCK LTDA 
CNPJ nº 19.184.214/0001-93 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE VELOCIMETROS E DE TACÓGRAFOS E 
REGULARIZAÇÃO JUNTO AO INMETRO, COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DESTINADOS A 
ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

VALOR  
ESTIMADO R$ 6.645,63 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Red. 174 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 253 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.0 
Red. 368 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 374 06.014.12.361.0034.2.246.3.3.90.30.00.0 
Red. 508 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
Red. 178 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 255 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.39.00.0 
Red. 370 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
Red. 375 06.014.12.361.0034.2.246.3.3.90.39.00.0 
Red. 511 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.39.00.0 

PUBLIQUE-SE 

 

Paranapoema-PR, aos 11 de agosto de 2023 

 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 42/2023 

 
 
 
 
 
 

 
Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal 14.133, 
 
 
 

 
TORNO PÚBLICO 

 
 
 
 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2023, das empresas abaixo: 
 
 
 
 
ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  
1  INOVA TRUCK LTDA 19.184.214/0001-93 R$ 6.645,63 

 
 
 

Paranapoema-PR, aos 11 de Agosto de 2023 
 
 
 

______________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99-99/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2023 
 
OBJETO: RE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
MERENDA ESCOLAR, em atendimento às Secretarias Municipais. 

CONTRATADA: WESLEY DE SOUZA RAMALHO, sediada na Avenida Paranapanema, nº 409, na 
cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 77.933.349/0001-00 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 78.001,50 (setenta e oito mil e um reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 

Red. 151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 152 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 

Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 

Red. 342 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.30.00.0 

Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 

Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 

Red. 400 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.30.00.0 

Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 

Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 

Red. 508 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 

Red. 332 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 333 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 334 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Red. 335 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema/PR, 14 de agosto de 2023. 

  

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99-99/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2023 
 
OBJETO: RE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
MERENDA ESCOLAR, em atendimento às Secretarias Municipais. 

CONTRATADA: JOSE M DA SILVA PARANAPOEMA ME, sediada na Av. Paranapanema, s/n, no 
Município de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 02.253.676/0001-12. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 196.112,00 (cento e noventa e seis mil, cento e doze reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 

Red. 151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 152 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 

Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 

Red. 342 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.30.00.0 

Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 

Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 

Red. 400 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.30.00.0 

Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 

Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 

Red. 508 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 

Red. 332 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 333 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 334 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Red. 335 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema/PR, 14 de agosto de 2023. 

  

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97-97/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2023 
 
OBJETO: RE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
MERENDA ESCOLAR, em atendimento às Secretarias Municipais. 

CONTRATADA: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA-ME, sediada na Rua 
Conego Ildefonso Ferreira, nº175., na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.589.508/0001-20  

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 206.687,10 (duzentos e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
dez centavos). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 

Red. 151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 152 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 

Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 

Red. 342 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.30.00.0 

Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 

Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 

Red. 400 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.30.00.0 

Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 

Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 

Red. 508 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 

Red. 332 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 333 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 334 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Red. 335 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema/PR, 14 de agosto de 2023. 

  

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Paranapoema-PR, aos 10 de agosto de 2023

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema-PR, aos 10 de agosto de 2023

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

______________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema-PR, aos 10 de Agosto de 2023

______________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema PR, aos 11 de Agosto de 2023

______________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema-PR, aos 11 de agosto de 2023

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema-PR, aos 11 de agosto de 2023

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema-PR, aos 11 de Agosto de 2023

______________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema-PR, aos 11 de agosto de 2023

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema-PR, aos 11 de Agosto de 2023

______________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Red. 335 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Red. 335 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98-98/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2023 
 
OBJETO: RE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
MERENDA ESCOLAR, em atendimento às Secretarias Municipais. 

CONTRATADA: PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, sediada na Avenida 
Paranapanema, nº 620, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.982.847/0001-35.  

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 182.629,80 (cento e oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e nove 
reais e oitenta centavos). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 

Red. 151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 152 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 

Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 

Red. 342 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.30.00.0 

Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 

Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 

Red. 400 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.30.00.0 

Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 

Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 

Red. 508 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 

Red. 332 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 333 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 334 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Red. 335 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema/PR, 14 de agosto de 2023. 

  

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 43/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FUNILARIA E PINTURA 
AUTOMOTIVA 
 
 
 

TORNO PÚBLICO 
 
 
 

para conhecimento de todos os interessados, do resultado da Dispensa de Licitação n. 
43/2023, conforme ordem de classificação: 
 
 

ORDEM EMPRESA CNPJ VALOR SITUAÇÃO 

1  

LEANDRO 
SOARES 
MARTELINHO – 
ME 

50.049.625/0001-
16 3.050,00 

INABILITADO – 
DESCUMPRIMENTO 
DO ITEM 4.6.3.3 

 
 
Fica aberto prazo de 03 (três) dias úteis, para possíveis recursos administrativos, na 
forma do art. 165 da Lei 14.133/2021.  
 
 
 
Paranapoema-PR, aos 11 de agosto de 2023.  
 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 46/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE ENGENHARIA ELÉTRICA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
MODERNIZAÇÃO DE POSTES ORNAMENTAIS. 
 
 

TORNO PÚBLICO 
 

para conhecimento de todos os interessados, do resultado da Dispensa de Licitação n. 46/2023, conforme 
ordem de classificação: 
 
 

ORDEM EMPRESA CNPJ VALOR SITUAÇÃO 

1  
ABTEC – 
ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA 

38.202.843/0001-43 R$ 8.750,00 

HABILITADO  

2 ACHAVRO 
ENGENHARIA LTDA 13.310.323/0001-23 R$ 8.990,00 

HABILITADO  

3 KOLF ENGENHARIA  07.555.412/0001-37 R$ 8.999,98 

HABILITADO 

4 D PAULA PROJETOS 
LTDA 39.623.943/0001-06 R$ 9.000,00 

HABILITADO  

5 MULLER 
ENGENHARIA LTDA 38.660.331/0001-20 R$ 9.500,00 

HABILITADO  

 
 
Fica aberto prazo de 03 (três) dias úteis, para possíveis recursos administrativos, na forma do art. 165 da 
Lei 14.133/2021.  
 
 
Paranapoema-PR, aos 11 de agosto de 2023.  
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 
CONTRATO Nº 89/2022 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ALPHA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA ME. 
 
Objeto do contrato: CONCLUSÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL COM 350 M², 
CONTENDO SALÃO PRINCIPAL, BANHEIRO ACESSÍVEL, BANHEIROS FEMININOS E 
MASCULINOS, COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE: INSTALAÇÕES PRELIMINARES E 
LIMPEZA; INFRAESTRUTURA; SUPERESTRUTURA; PAREDES; FORROS; 
IMPERMEABILIZAÇÃO; COBERTURA; ESQUADRIAS; REVESTIMENTOS; PISOS; VIDROS 
E ESPELHOS; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E DE 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIO; SERVIÇOS COMPLEMENTARES; LIMPEZA FINAL E DEMAIS 
ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO. 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência mais 60 (sessenta) dias. 
 
Fundamento legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Data da Assinatura: 14 de agosto de 2023. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 14 de agosto de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 171/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    REVOGAR a partir do dia 13/08/2023 as férias da 
funcionária MARCIA GOMES DA SILVA PEREIRA, portadora do CPF. Nº 
046.221.419-22– PR, na qual foi concedida através da portaria n°163/2023 de 
07/08/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11 DE AGOSTO DE 2023. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 
 .  
 CONSIDERANDO que nesta data houve a abertura do certame referente ao Pregão 
Eletrônico 30/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO 
ELÉTRICA, DESTINADOS A REPAROS EM VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICIPIO. 
 Considerando que houve apenas uma proposta e a mesma foi desclassificada por 
apresentar proposta inexequível, conforme consta nos autos. 

O Município de Ourizona, Estado do Paraná, através do Departamento de Licitações, 
torna público e para conhecimento das licitantes e de quem mais possa interessar que a 
licitação supramencionada, foi considerada FRACASSADA.  

E ainda, que novo processo já será devidamente publicado com o mesmo objeto. 
Ourizona, 14 de agosto de 2023. 

Marcia Schinaider 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 30/2023 - UASG 987729 
Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 

Licitação com reserva de cotas para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 31 de agosto 
de 2023, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE/GRUPO, que tem por objeto: 
 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA, DESTINADOS A REPAROS 
EM VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICIPIO. 

 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 31 de agosto de 
2023, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 
expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
Ourizona, 14 de agosto de 2023. 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

Red. 335 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

de agosto de 2023. 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Fica aberto prazo de 03 (três) dias úteis, para possíveis recursos administrativos, na forma do art. 165 da 

de agosto de 2023. 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal 

agosto de 2023.

: Comarca de Mandaguaçu - PR

Ourizona-PR, 14 de agosto de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

novo processo já será devidamente publicado com o mesmo objeto
agosto de 2023.

Marcia Schinaider
Agente de Contratação

Ourizona, 14 de 
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C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1110/2022, de 8 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 112/2023, de 14 de Agosto de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 28.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA
07.001.10.301.11.2043-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

R$28.000,00
01494.00494.09.02.06.21FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 28.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

07.001.10.301.11.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$13.000,00
01494.00494.09.02.06.21FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 13.000,00

07.001.10.301.11.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.000,00
01494.00494.09.02.06.21FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 15.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Agosto de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Silvia.Greco. Emissão: 14/08/2023, às 15:32:17. Protocolo: 8ec05f1f-dc26-4fab-97bf-4a9b23eb3f7a

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   28/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

86/2023

06/07/2023
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

14/08/2023
Pregão eletrônico
28/2023 - PE
86/2023

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

Participante: LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
7 FARINHA DE AVEIA INTEGRAL 50,000 PCT 4,13 206,50

8 AMIDO DE MILHO PCT 500 GR 30,000 UN 5,20 156,00

12 BALA DE GOMA sabores sortidos de frutas, tubo com 8 gomas. E 200,000 CX 19,50 3.900,00

18 BISCOITO MINI WAFER LANCHINHO COM 80G 1.000,0 UN 1,55 1.550,00

21 BISCOITO SALGADO EMB. 400 GR 1.200,0 PCT 3,25 3.900,00

22 BOMBOM COM RECHEIO A BASE DE CASTANHA DE CAJU 1.050,0 UN 39,00 40.950,00

23 BOMBONS SORTIDOS embalados em caixa de papelão, contendo
mar

600,000 CX 8,00 4.800,00

27 CAPUCCINO SOLÚVEL, EM PÓ, SABORES, EMBALAGEM DE 200 GR. 50,000 UN 4,50 225,00

30 CEREAL MATINAL (DE MILHO OU DE ARROZ) 500,000 UN 10,90 5.450,00

31 CEREAL MATINAL DE MILHO (TIPO SUCRILHOS) 280,000 UN 8,20 2.296,00

34 CHOCOLATE GRANULADO tradicional com embalagem deverá
conter

150,000 UN 8,29 1.243,50

35 CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA de boa qualidade com pesagem
mín

300,000 UN 3,70 1.110,00

36 CHOCOLATE FRACIONADO OU COBERTURA DE CHOCOLATE em
barra, ind

40,000 UN 23,50 940,00

37 COCO RALADO PCT 100GR 180,000 UN 2,60 468,00

38 CORANTE PARA ALIMENTOS 100,000 UN 5,00 500,00

39 COLORAL PCT 500 GR 230,000 UNI 3,75 862,50

40 CRAVO DA INDIA 40 GR 30,000 PCT 1,90 57,00

41 CREME DE LEITE (200 GR) EMB. TETRA PAK 900,000 UN 2,19 1.971,00

42 DOCE DE LEITE PASTOSO, embalagem plástica com tampa de 400gr 100,000 UN 4,20 420,00

44 ERVILHA EM CONSERVA 300 GR 230,000 LATA 2,90 667,00

45 EXTRATO DE TOMATE 370 GRAMAS 960,000 LATA 1,75 1.680,00

46 FARINHA DE MANDIOCA 1 kg 300,000 UNI 3,99 1.197,00

47 FARINHA DE MILHO AMARELO FLOCADA. PRODUTO DE ORIGEM
VEGETAL

100,000 PCT 3,50 350,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
50 FARINHA DE TRIGO COMUM 1 KG 50,000 PCT 3,10 155,00

51 FAROFA DE MANDIOCA TEMPERADA composto por farinha de
mandioc

80,000 UN 5,75 460,00

52 FEIJÃO TIPO 1 PCT 1 KG CARIOQUINHA 1.000,0 PCT 5,37 5.370,00

53 FERMENTO QUIMICO EM PO - 200 GRAMAS 200,000 UNI 3,75 750,00

54 FERMENTO EM PO QUIMICO 100 GRAMAS 100,000 UNI 2,99 299,00

55 FUBA 1 KG 250,000 PCT 3,15 787,50

57 GELATINA EM PÓ DIET SABORES DIVERSOS 85 GR 50,000 UN 3,00 150,00

58 GELATINA EM PÓ SABORES DIVERSOS 85 GR 600,000 CX 0,78 468,00

59 GELATINA EM PÓ.  sabores diversos, com embalagem mínima 20gr 500,000 UN 0,88 440,00

60 GELEIA DE MORANGO, doce cremoso, embalagem  400 50,000 UN 7,50 375,00

61 GOIABADA LATA 250 GR 100,000 UN 2,50 250,00

64 LEITE DE COCO natural, integral ,concentrado isento de sujid 300,000 UN 3,90 1.170,00

69 MACARRÃO TIPO AVE MARIA 1 KG 200,000 UN 6,75 1.350,00

73 MILHO PARA CANJICA BRANCA 500 GR 100,000 PCT 5,49 549,00

75 MILHO VERDE EM CONSERVA 270 G LATA 300,000 UN 2,99 897,00

76 MISTURA PARA BOLO, diversos sabores. Embalagem metálica, sem 200,000 UN 2,49 498,00

78 OREGANO 500 GRS 220,000 PCT 9,50 2.090,00

80 PIMENTA DO REINO MOIDA 100 GR 100,000 UN 4,00 400,00

81 PIPOCA DOCE TORRADA, embalagem com coloração rosa, com
marca

600,000 UN 2,49 1.494,00

82 PIRULITO (PCT 1 KG) 200,000 UN 14,00 2.800,00

83 RAÇÃO PARA PÁSSAROS ALPISTE PCT 500 G 5,000 PCT 7,00 35,00

84 POLVILHO AZEDO embalagem plástica ou papel com 500gr. conten 150,000 UN 5,49 823,50

85 POLVILHO DOCE embalagem plástica ou papel com 500gr. contend 100,000 UN 4,99 499,00

86 QUEIJO PARMESÃO RALADO,EMBALAGEM 50 GR. 200,000 UN 2,49 498,00

88 REFRIGERANTE DESCARTAVEL - 237 ML 600,000 UN 1,00 600,00

89 REFRIGERANTE LATA, 350 ML, SABORES LIMÃO OU GUARANÁ. 500,000 UN 2,45 1.225,00

90 SAGU PACOTE 1KG 100,000 UNI 9,50 950,00

91 SAL 1KG 180,000 UN 1,82 327,60

92 SAL AMONÍACO, EMBALAGEM 50 GR, SEM PERFURAÇÕES OU
RASURAS

50,000 UN 1,50 75,00

93 SALGADINHO DE TRIGO, DIVERSOS SABORES EMBALAGEM MINIMA 500,000 UN 1,50 750,00

94 SARDINHA EM ÓLEO, TRADICIONAL, LATA DE NO MINÍMO 125 GR. 180,000 UN 4,30 774,00

96 SUCO EM PÓ (500 GR) 100,000 UN 3,75 375,00

98 TEMPERO PRONTO EM PO (C/ 12 SACHES) 160,000 UN 4,75 760,00

100 TRIGO PARA QUIBE PCT 1 KG 250,000 PCT 3,60 900,00

102 MASSA PRONTA PARA TAPIOCA (GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA),
EMBALAGEM COM 500 GR.

150,000 UN 4,90 735,00

103 BISCOITO DOCE ZERO LACTOSE, FEITO COM ADOÇANTES DE
ORIGEM NATURAL E SEM LACTOSE

150,000 UN 6,50 975,00

107 SACO P/ LIXO 100L 500,000 UN 15,90 7.950,00

108 PAÇOCA ROLHA TRADICIONAL, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE,
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 56 UNIDADES.

20,000 CX 19,00 380,00

109 PAÇOCA LISA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES. 20,000 CX 12,00 240,00

110 CANUDO FRITO RECHEADO COM DOCE DE LEITE, EMBALAGEM COM
NO MÍNIMO 50 UNIDADES

20,000 CX 21,00 420,00

112 DOCE DE BATATA DOCE E DE ABOBORA, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES
(MISTA)

20,000 CX 27,00 540,00

Total do Participante: 115.484,10
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Participante: NAKA EXPRESS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
15 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA/LEITE 2.000,0 UN 3,83 7.660,00

16 BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA 400,000 PCT 3,85 1.540,00

24 CAFÉ TORRADO E MOIDO TIPO 1 - 500GR 2.000,0 KG 10,29 20.580,00
Total do Participante: 29.780,00

Participante: NOROESTE LICITACOES LTDA

1 ACUCAR BRANCO CRISTAL 5KG 950,000 UNI 17,40 16.530,00

3 ACHOCOLATADO EM PÓ- características: apresentação em pó, sab 900,000 UN 3,15 2.835,00

4 ADOÇANTE 100 ML 50,000 UN 4,00 200,00

10 AZEITONA EMB VIDRO 500 GR 100,000 UNI 14,50 1.450,00

19 BISCOITO WAFER recheado sabor morango ou chocolate
embalagem

800,000 UN 2,50 2.000,00

25 CALDO DE CARNE 06 TABLETES 80,000 CX 1,85 148,00

26 CALDO DE GALINHA COM 06 TABLETES 180,000 CX 1,90 342,00

28 CANELA EM PÓ 10 G 230,000 PCT 1,70 391,00

29 CANELA EM RAMA 10 GRAMAS 30,000 UNI 3,90 117,00

32 CHA MATE 200 GR 800,000 CX 3,90 3.120,00

43 ERVA DOCE 10 G 30,000 PCT 1,10 33,00

48 FARINHA DE ROSCA 500 GRAMAS 30,000 UNI 3,90 117,00

63 LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS 700,000 UNI 6,45 4.515,00

68 LEITE ZERO LACTOSE SEMIDESNATADO 50,000 CX 87,95 4.397,50

74 MILHO PIPOCA 500 GR 350,000 PCT 3,14 1.099,00

77 OLEO VEGETAL 900 ML 1.250,0 UN 4,94 6.175,00

97 SUCO EM PO 25 GR. ARTIFICIAL, COLORIDO ARTIFICIALMENTE,
ADOÇADO. SABORES SORTIDOS. PACOTE ATÓXICO, RESISTENTE.

500,000 UN 0,63 315,00

99 TEMPERO COMPLETO concentrado de ingredientes básicos: sal, a 100,000 UN 1,67 167,00
Total do Participante: 43.951,50

Participante: PEREIRA E PACIFICO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

9 AVEIA EM FLOCOS 1 KG 50,000 UN 19,10 955,00

33 CHOCOTONE MASSA TRADICIONAL DE PANETTONE RECHEADA 120,000 UN 21,00 2.520,00

49 FARINHA DE TRIGO COMUM 5KG 300,000 UNI 14,79 4.437,00

67 LEITE UHT INTEGRAL, embalagem 1l, com selo do ministério da 750,000 UNI 4,009 3.006,75

79 PANETONE COM FERMENTAÇÃO NATURAL 1.000,0 UN 10,00 10.000,00

87 REFRIGERANTE 2 LTS 1.500,0 UN 4,90 7.350,00

104 ÁGUA MINERAL NATURAL - sem gás 510 ml pet fardo com 12
unidades.

100,000 UN 10,00 1.000,00

105 ÁGUA MINERAL NATURAL - com gás 510 ml pet. 50,000 UN 1,00 50,00

106 ÁGUA MINERAL NATURAL - sem gás galão de 20 Litros (não incluso
refil).

300,000 UN 18,00 5.400,00

Total do Participante: 34.718,75

Participante: ROBERTO FERREIRA JUNIOR IMUNIZACAO

14 BATATA PALHA EMB C/ 500 GR 350,000 UN 12,79 4.476,50
Total do Participante: 4.476,50

Participante: ROCCO DISTRIBUIDORA LTDA

2 ARROZ BRANCO TIPO 1 PCT 5 KG 550,000 UN 20,49 11.269,50

5 AMENDOIM DESCASCADO, SELECIONADO, TIPO 1 500GR 80,000 PCT 9,00 720,00

6 AMIDO DE MILHO EMB 1 KG 90,000 CX 5,74 516,60
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
11 BALA (PCT 600 gr) 500,000 PCT 7,97 3.985,00

13 BARRA DE CEREAL 25 GR MORANGO COM CHOCOLATE CAIXA COM
24 UN

500,000 UN 28,00 14.000,00

17 BISCOITO DE POLVILHO, assado, sabor tradicional, embalagem s 1.200,0 UN 3,90 4.680,00

20 BISCOITO RECHEADO sabor chocolate ou morango de 140 à160g. 1.100,0 UN 2,55 2.805,00

56 FUBA 500 GR 200,000 PCT 1,64 328,00

62 CATCHUP TRADICIONAL 390 GR 300,000 UNI 5,78 1.734,00

65 LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTANEO 400 GRAMAS 600,000 UNI 14,89 8.934,00

66 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL - 1 LT 500,000 LTR 5,39 2.695,00

70 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Nº 8 PCT 1 KG 500,000 UN 5,74 2.870,00

71 MACARRÃO TIPO PARAFUSO 1 KG 500,000 UN 5,74 2.870,00

72 MAIONESE EMB 500 GR 300,000 UN 4,48 1.344,00

95 SUCO NECTAR DIVERSOS SABORES POLPA DE 1L, NATURAL SEM
ADIÇÃO DE AÇUCARES OU ADOÇANTES, SEM CONSERVANTES,
PRONTO PARA CONSUMO, EMBALAGEM LONGA VIDA DE 1 L, COM
LACRE ABRE FÁCIL.

700,000 UN 4,87 3.409,00

101 VINAGRE BRANCO fermentado, acético de álcool, acidez 4%. pad 350,000 UN 1,74 609,00

111 AMENDOIM DESCASCADO, CRU, PACOTE COM NO MÍNIMO 400G 40,000 PCT 6,29 251,60
Total do Participante: 63.020,70

Total Geral: 291.431,55

Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0003.2002.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter a Divisão de Fiscalização e Tributos 04.003.04.129.0005.2019.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 06.001.12.361.0013.2033.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente 08.003.18.541.0022.2082.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter os serviços de conservação de estradas vicinais 09.002.26.782.0028.2060.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter a Casa da Cultura e Atividades Culturais 10.001.13.392.0016.2068.3.3.90.30.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

14 de Agosto de 2023Ourizona,

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

  
Inexigibilidade n° 13/2023 
Processo Administrativo n° 71/2023 
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PSICOTERAPIA METODO ABA/DENVER PARA ATENDER PACIENTES COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA . 
 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, através de seu representante 
Sr. Sidnei Frazatto, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de interesse 
público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR a presente Inexigibilidade n° 13/2023.  
 
Inicialmente, registra-se, a revogação da licitação encontra fundamentação legal na Lei 
de Licitações, e na Súmula do Superior Tribunal Federal nº 473.  
 
Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente, de que o presente credenciamento não teve interessados até a presente 
data.  
 
Assim, verificado que o interesse público, entende-se ser desnecessário oportunizar o 
direito ao exercício da ampla defesa e do contraditório ao licitante, na forma da 
legislação correlata, consoante com o entendimento jurisprudencial.  
 
Por fim, decido pela revogação da presente licitação.  
 
Determino a REVOGAÇÃO da licitação.  
 
 
Paranapoema-PR, aos 09 de agosto de 2023 
 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 113/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16/2023 

 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PROCEDER A 
REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – PR, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de 
Paranapoema/PR. 
 

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE SORTEIO DE LEILOEIROS 
OFICIAIS 

 
O município de Paranapoema-PR, através do Prefeito Municipal Sidnei Frazatto convoca 
todos os Leiloeiros Credenciados e demais interessados para sessão pública de sorteio de 
leiloeiro(s) oficial, conforme previsto no item 10 do Edital de Credenciamento.  
 
A sessão ocorrerá no dia 24/08/2023 às 09h30min na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Paranapoema-PR, situada na Rua Dr. José Cândido do Muricy, n° 216, 
Centro. 
  
Após o sorteio a Comissão de Licitações classificará os leiloeiros por ordem cronológica.  
 
Paranapoema-PR, aos 14 de agosto de 2023.  

 
 
 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Agosto de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

14 de Agosto de 2023Ourizona,

PR, aos 09 de agosto de 2023

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

PR, aos 14 de agosto de 2023. 

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 

76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 

representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 

4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 

Pregão Eletrônico nº 49/2023, homologado em  10 de agosto de 2023, integrante do Processo 

Administrativo nº 183/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa FREEDOM DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 35.733.585/0001-33, com 

endereço R Martinho Van Biene 577, Joinville-SC, CEP 89226-204, representada por EDIMAR VERNILLO 

JUNIOR, Carteira de identidade nº 8273419, inscrito no CPF nº 066.599.879-16, observadas as condições do 

Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1- DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de eletrodoméstico e 

eletroeletrônicos para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
LOTES REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 

1.2- Lote Registrado: LOTE 23 – VALOR REGISTRADO: R$ 3.390,00 

 
2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 

bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 

e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 

solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de 

Empenho. 

6.3- Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.4- Todos os produtos deverão estar em embalagens originais. Não serão aceitas embalagens violadas, 

danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.  

6.5- Todos os produtos deverão ser entregues montados. 

6.6- Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a partir da data da 

sua entrega, ou a descrita no item, a que for maior. 

6.7- Local de entrega: Os pedidos da Secretaria de Educação serão entregues diretamente nas escolas e no 

prédio da Secretaria e para as demais Secretarias a entrega será no Almoxarifado Central, relação de 

endereços no anexo I deste termo. 

6.8- Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

6.9- A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
6.10- Frete por conta da empresa vencedora (contratada) 

 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 

pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 
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considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 

deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 

necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 

no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 

número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 

depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 

função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 

cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 

sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 

8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 

legal; 

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 

através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 

suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 

Federais; 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 

só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 

no item acima transcrito; 

 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2- Multa; e, 

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 

8.2- Das Multas: 
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8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: Conforme edital. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 

de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 

no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 

as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente, via e-mail (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
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10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 

itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

10.5- Fica designada a servidora, Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 

20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 

10.5.1- Fica designado como fiscal substituta Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista, portador da CI/RG nº. 

14.189.018-2 e inscrito no CPF/MF nº. 114.517.399-31 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.  

 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1- Greve geral; 

11.1.2- Calamidade pública; 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 

emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
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Mandaguaçu, 10 de agosto de 2023 
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

 DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 

QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

LOTE 23 

Projetor 3600 lumens HDMI: sistema de projeção: 

3LCD, resolução: 1024 x 768 XGA, resolução 

nativa: 1024 x 768 XGA, ansi lúmens: 3600 ANSI, 

contraste: 15.000:L, tamanho da imagem: 30 a 

300 polegadas, conexões HDMI: sim, conexão 

USB: sim, voltagem: bivolt, wifi: sim - acompanha 

o adaptador, garantia fabricante: 3 anos, garantia 

lâmpada: 90 dias, controle de zoom, auto 

detecção de fonte e on / off instantâneo; correção 

trapezoidal (keystone) horizontal; características 

eco-amigáveis: chips 3LCD, lâmpada e-torl, 

atende às normas rohs; lâmpada ultraeficiente 

dura até 10.000 horas, bolsa para transporte 

inclusa; conteúdo da embalagem: projetor, bolsa 

de transporte, controle remoto com 2 pilhas AA, 

cabo de alimentação, cabo RGB VGA 

(computador), cd-rom com documentação do 

projetor e módulo wireless lan. 

 

 

 

 

R$ 3.390,00 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

R$ 16.950,00 

 

                                           DECRETO N° 086/2023 
 

Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itaguajé do 
Estado do Paraná no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional -SISAN. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº.931, de 10 outubro de 2015. 
 

DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL COMSEA 

 
            DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de assessoramento 
imediato ao Prefeito de Itaguajé-PR, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
– SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro de 2006. 
 
Art. 2° - Compete ao COMSEA Municipal 
 

• I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder Executivo, 
com periodicidade não superior a quatro anos; 

 
• II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência; 
 
• III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de 

SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução; 

 
• IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes 

do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de 
SAN; 

 
• V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de 

ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;  
 
• VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle 

social nas ações integrantes da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional;                                         

 
• VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetividade; 
 
• VIII – Manter articulação permanente com outros Conselhos Municipais de Segurança 

Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com 
o conselho nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações associadas à 
Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 
• IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
 

§1°: O COMSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para 
sua consecução. 
 

§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, a 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo COMSEA 
Municipal. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 3° - O COMSEA Municipal será composto por 18 membros, titulares e suplentes, dos quais dois 
terços de representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste segmento exercer a 
presidência do conselho, e um terço de representantes governamentais, conforme disposto no art. 
da Lei nº 931 de 10 de outubro de 2015 
 
§ 1° A representação Governamental no COMSEA Municipal será composta pelos seguintes 
membros:  
                                 REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
I – Giovana Monteiro da Silva  
CPF 100.349.899-00 
RG: 13.033.345-1 
II – Rodrigo Dinarte Raphael 
CPF: 294.138.488-07 
RG: 15.310.538-3 

 
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; 

I – Naíla Figueiredo Pinaffi 
CPF: 071.175.469-13 
RG: 9.364.802-1 
II – Vania Gonçalves Amorim 
CPF: 224.298.858-16 
RG: 8.656.711-3                                                       

        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA; 
I – Luciana Minervino do Angelo Mulon 
CPF:052.856.089-10 
RG: 8.774.347-0  
II –Adriana Kioko Rodrigues Endo Nitsche 
CPF: 019.074.659-95 
RG: 6.025.161-4 

                                       REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
a) APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ; 

I - Silvia Cristina da Silva Souza Cruz  
CPF:797.907.809-82 
RG:4.257.971-3 
II- Irse de Araújo Ferreira 
CPF:326.702.579.68 
RG:3.118.081-3 
 

b) ROTARY CLUB DE ITAGUAJÉ;   
                I-Udeni Cordeiro dos Santos 
                CPF:500.241.089-87 
                RG:3.264.832-0 
                II-Hélio Parron Ferrara 
                CPF:498.514.709-53 
                RG:3.638.643-6 
 

c) ONG DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS AMOR VIRA LATA; 
                I-Julieti Silva Pimentel 
                 CPF:075.311.549-27 
                 RG:10.225.002-8 
                II-Marco Antônio Ferreira 

                 CPF:166.428.098-74 
                 RG:25.529.437-4 
 
             d) REPRESENTANTES DOS PRODUTORES RURAIS MUNICIPIO; 
                I- Leiliana dos Reis Andino 

 CPF:075.877.259-977 
  RG: 10.956.258-0 

                II- Antônio Felix de Souza   
                   CPF:523.882.399-15  
                    RG: 3.894.177-1 

          I-Renata Aparecida Furlaneto 
       CPF:073.018.379-33 
        RG:10.874.542-8 

                II-Herly Regina Salvalageo 
                    CPF:745.865.139-34 
                     RG:5.161.973-0 
                I-Maria Madalena dos S. Souza  
                   CPF:271.762.058-33 
                    RG:33.302.742-5 
                 II- Sergio da Silva  
                    CPF:040.722.336-33 
                     RG:11.669-45 
         
§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de indicação 
estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
§ 3° Poderão compor o COMSEA Municipal, na qualidade de observadores, representantes de 
conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das 
respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presidente do COMSEA Municipal. 
 
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da 
representação governamental, serão designados pelo Prefeito.  
 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a 
recondução. 
 
Art. 5° - O COMSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros representantes 
da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será 
representante da sociedade civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão 
representantes do Governo, incluído o Secretário-Geral. 
 
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá 
o COMSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de representação 
deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, para apresentar 
proposta de representação da sociedade civil no COMSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo; 
 
Art. 6° - O COMSEA Municipal tem a seguinte organização: 
 
I – Plenário; 
 
II – Secretária-Geral; 
 
III – Secretaria-Executiva; 
 
IV – Comissões Temáticas. 
 
Seção I 

Da Presidência e da Secretária-Geral 
 
Art. 7° - O COMSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, indicado pelo 
Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-
Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do COMSEA Municipal.   
 
Art. 8° - Ao Presidente Incumbe: 
 

• I – zelar pelo cumprimento das deliberações do COMSEA Municipal; 
• II – representar externamente o COMSEA Municipal; 
• III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do COMSEA Municipal;  
• IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 
• V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e 
• VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador 

e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação de resultados, 
conforme deliberado pelo COMSEA Municipal. 

 
Art. 9° - Compete à Secretária-Geral Assessorar o COMSEA Municipal. 
 
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico será o Secretário-Geral do COMSEA     Municipal.  
 
Art. 10. Ao Secretário-Geral Incumbe: 
 

• I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional as 
propostas do COMSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua 
consecução; 

• II – manter o COMSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por aquele Conselho; 

• III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas 
pelo COMSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho; 

• IV– promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional 
e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 

• instituir grupos de trabalho Inter Secretariais para estudar e propor ações   governamentais 
integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 
Seção II  
Da Secretaria-Executiva 
 
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o COMSEA Municipal contará, em sua estrutura 
organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu 
funcionamento. 
 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação e 
funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no orçamento Governo 
Municipal.  
 
Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva: 

• I – Assistir o Presidente e o Secretário-Geral do COMSEA Municipal, no âmbito de suas 
atribuições;  

• II – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com o CONSEA Nacional, mantendo-os informados e orientados 
acerca das atividades e propostas do COMSEA Municipal; 

• III – Assessorar e assistir o Presidente do COMSEA Municipal em seu relacionamento com a 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração pública, 
organizações da sociedade civil; e 

• IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações 
e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo COMSEA 
Municipal. 

 
Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do COMSEA Municipal dirigir, coordenar e orientar o 
planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de 
outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho. 
 
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura 
específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em 
comissão e funções de confiança para essa finalidade. 
 

CAPÍTULO III 
DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 15. Poderão participar das reuniões do COMSEA Municipal, a convite de seu presidente, 
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo 
com a pauta da reunião, seja justificável. 
 
Art. 16. O COMSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que 
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, 
para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 
 
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do COMSEA Municipal 
serão feitas por intermédio da Prefeitura. 
 
Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do COMSEA Municipal constitui, para o 
militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e 
título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 
 
Art. 19. Ficam revogados os decretos (caso existam decretos a revogar) 
 
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                                                     Itaguajé,08 de agosto de 2023. 
 
 
                                      CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                      Prefeito Municipal 
 

título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional.

Ficam revogados os decretos (caso existam decretos a revogar)

to entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                     Itaguajé,08 de agosto de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                     Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 

76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 

representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 

4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 

Pregão Eletrônico nº 49/2023, homologado em  10 de agosto de 2023, integrante do Processo 

Administrativo nº 183/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa INFANTARIA COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 20.795.155/0001-79, 

com endereço Rua 2 De Setembro 1536, Blumenau-SC, CEP 89052-003, representada por MARCOS PETER 

NUNES, Carteira de identidade nº 2610719, inscrito no CPF nº 722.369.069-00, observadas as condições do 

Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1- DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de eletrodoméstico e 

eletroeletrônicos para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
LOTES REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 

1.2- Lote Registrado: LOTE 29 – VALOR REGISTRADO: R$ 367,99 

 
2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 

bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 

e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
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NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 

solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de 

Empenho. 

6.3- Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.4- Todos os produtos deverão estar em embalagens originais. Não serão aceitas embalagens violadas, 

danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.  

6.5- Todos os produtos deverão ser entregues montados. 

6.6- Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a partir da data da 

sua entrega, ou a descrita no item, a que for maior. 

6.7- Local de entrega: Os pedidos da Secretaria de Educação serão entregues diretamente nas escolas e no 

prédio da Secretaria e para as demais Secretarias a entrega será no Almoxarifado Central, relação de 

endereços no anexo I deste termo. 

6.8- Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

6.9- A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
6.10- Frete por conta da empresa vencedora (contratada) 

 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 

pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 
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considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 

deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 

necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 

no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 

número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 

depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 

função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 

cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 

sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 

8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 

legal; 

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 

através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 

suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 

Federais; 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 

só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 

no item acima transcrito; 

 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2- Multa; e, 

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 

8.2- Das Multas: 
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8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: Conforme edital. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 

de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 

no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 

as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente, via e-mail (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
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10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 

itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

10.5- Fica designada a servidora, Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 

20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 

10.5.1- Fica designado como fiscal substituta Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista, portador da CI/RG nº. 

14.189.018-2 e inscrito no CPF/MF nº. 114.517.399-31 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.  

 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1- Greve geral; 

11.1.2- Calamidade pública; 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 

emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
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Mandaguaçu, 10 de agosto de 2023 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

MARCOS PETER NUNES - INFANTARIA COMERCIAL EIRELI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS PETER 
NUNES:72236906900

Assinado de forma digital por 
MARCOS PETER NUNES:72236906900 
Dados: 2023.08.14 08:54:28 -03'00'

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.08.15 08:15:54 
-03'00'
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

 DESCRIÇÃO VALOR 

UNIARIO 

QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 

 

 

 

LOTE 29 

Soprador e aspirador de folhas: capacidade do saco 

de detritos 32 litros, potência 3000W, velocidade do 

ar 270 km/hora, tubo telescópico, certificado ELT - 

14337, peso 4.44 kg, dimensões (CxLxA): 87.00 x 

21.70 x 38.50 cm aspiração, o equipamento tritura 

os detritos, reduzindo seu volume em até 10 vezes, 

facilitando a decomposição; trava para extensão 

elétrica, alavanca reversora, rodas para apoiar a 

equipe no chão, suporte para o ombro, fácil limpeza 

do saco de detritos, motor de escovas, aspiração 

evitar resíduos sólidos, tais como: pedras, vidro, 

osso, etc. a gasolina. 

 

 

 

R$ 367,99 

 

 

 

25 

 

 

 

R$ 9.199,75 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 

76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 

representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 

4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 

Pregão Eletrônico nº 49/2023, homologado em  10 de agosto de 2023, integrante do Processo 

Administrativo nº 183/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa KASA KOMPLETA COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ nº 

04.932.770/0001-23, com endereço Rua Professor Max Humpl 1139, Blumenau-SC, CEP 89065-500, 

representada por JUCILENE DETZEL, Carteira de identidade nº 4317273, inscrito no CPF nº 050.452.869-60, 

observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1- DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de eletrodoméstico e 

eletroeletrônicos para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
LOTES REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 

1.2- Lote Registrado: 

LOTE 3 – VALOR REGISTRADO: R$ 2.040,00 

LOTE 13 – VALOR REGISTRADO: R$ 1.840,00 

 
2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 

bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 

e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
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4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 

solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de 

Empenho. 

6.3- Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.4- Todos os produtos deverão estar em embalagens originais. Não serão aceitas embalagens violadas, 

danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.  

6.5- Todos os produtos deverão ser entregues montados. 

6.6- Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a partir da data da 

sua entrega, ou a descrita no item, a que for maior. 

6.7- Local de entrega: Os pedidos da Secretaria de Educação serão entregues diretamente nas escolas e no 

prédio da Secretaria e para as demais Secretarias a entrega será no Almoxarifado Central, relação de 

endereços no anexo I deste termo. 

6.8- Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

6.9- A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
6.10- Frete por conta da empresa vencedora (contratada) 

 

7- DO PAGAMENTO: 
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7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 

pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 

considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 

deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 

necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 

no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 

número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 

depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 

função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 

cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 

sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 

8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 

legal; 

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 

através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 

suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 

Federais; 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 

só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 

no item acima transcrito; 

 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2- Multa; e, 

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
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Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 

8.2- Das Multas: 

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: Conforme edital. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 

de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 

no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 

as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente, via e-mail (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 
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designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 

itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

10.5- Fica designada a servidora, Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 

20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 

10.5.1- Fica designado como fiscal substituta Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista, portador da CI/RG nº. 

14.189.018-2 e inscrito no CPF/MF nº. 114.517.399-31 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.  

 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1- Greve geral; 

11.1.2- Calamidade pública; 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 

emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
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Mandaguaçu, 10 de agosto de 2023 
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MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL 
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

 DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 

QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 

LOTE 3 Batedeira planetária industrial - Estrutura em aço 
inox, com pintura epóxi. Tampa em polímero termo 
formado de alta resistência. Cuba em aço inox. 
Grade cromada. Chave liga/desliga. Sistema 
planetário de engrenagens com helicoidais de aço. 
Sistema eletrônico de variação de velocidade. 
Acompanha batedor espiral, batedor raquete e 
batedor globo. Possui grade de segurança que 
desliga o equipamento ao ser levantada. Peso 
líquido: 17,4 kg. Dimensões: 42,0 x 29,0 x 45,0 (a 
x l x p – medidas em cm). Tensão 127v ou 220v. 
Potência: 800w. Capacidade 5 litros. 

R$ 2.040,00 15 R$ 30.600,00 

LOTE 13 -Geladeira/Refrigerador 1 Porta 261 Litros Degelo 
Seco: Capa - -Geladeira/Refrigerador 1 Porta 261 
Litros Degelo Seco: Capacidade do freezer 25L; 
Capacidade do refrigerador 236L; Capacidade 
total 261L; Degelo Seco; Prateleiras de grades; 01 
Porta; Controle interno de temperatura; Dimensões 
do produto: (LxAxP) 55 x 144 x 63,1 cm. 

R$ 1.840,00 5 R$ 9.200,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 

76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 

representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 

4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 

Pregão Eletrônico nº 49/2023, homologado em  10 de agosto de 2023, integrante do Processo 

Administrativo nº 183/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA, CNPJ nº 

39.619.837/0002-30, com endereço Atalydes Moreira De Souza, Serra-ES, CEP 29168-055, representada por 

MARCO TULIO GOMES DE FIGUEIREDO, Carteira de identidade nº 10581165, inscrito no CPF nº 

073.960.046-08, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que seguem: 

 

1- DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de eletrodoméstico e 

eletroeletrônicos para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
LOTES REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 

1.2- Lote Registrado: LOTE 30 – VALOR REGISTRADO: R$ 656,54 

 
2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 

bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 

e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
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4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 

solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de 

Empenho. 

6.3- Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.4- Todos os produtos deverão estar em embalagens originais. Não serão aceitas embalagens violadas, 

danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.  

6.5- Todos os produtos deverão ser entregues montados. 

6.6- Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a partir da data da 

sua entrega, ou a descrita no item, a que for maior. 

6.7- Local de entrega: Os pedidos da Secretaria de Educação serão entregues diretamente nas escolas e no 

prédio da Secretaria e para as demais Secretarias a entrega será no Almoxarifado Central, relação de 

endereços no anexo I deste termo. 

6.8- Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

6.9- A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
6.10- Frete por conta da empresa vencedora (contratada) 

 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 
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pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 

considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 

deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 

necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 

no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 

número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 

depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 

função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 

cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 

sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 

8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 

legal; 

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 

através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 

suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 

Federais; 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 

só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 

no item acima transcrito; 

 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2- Multa; e, 

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 
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8.2- Das Multas: 

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: Conforme edital. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 

de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 

no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 

as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente, via e-mail (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 
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10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 

itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

10.5- Fica designada a servidora, Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 

20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 

10.5.1- Fica designado como fiscal substituta Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista, portador da CI/RG nº. 

14.189.018-2 e inscrito no CPF/MF nº. 114.517.399-31 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.  

 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1- Greve geral; 

11.1.2- Calamidade pública; 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 

emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
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Mandaguaçu, 10 de agosto de 2023 
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MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL 
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

 DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 

QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

LOTE 30 

Tela de projeção retrátil com tripé e estojo 1.80 x 

1.80 metros: a tela de projeção possui acionamento 

manual e formato portátil, com a mesma qualidade 

e segurança dos modelos de fixação. Estrutura em 

aço carbono, pintura eletrostática resistente a riscos 

e corrosões, poste central de sustentação e pé com 

superfície pintada de alta resistência, assegurando 

maior qualidade e durabilidade; estojo octagonal 

metálico; a superfície de projeção do tipo matte 

white (branco opaco), com ganho de brilho de 1,1 a 

1,5 vezes; bordas pretas para proporcionar um 

perfeito enquadramento da imagem; eliminador 

keystone para melhor enquadramento da imagem; 

permite limpeza do tecido com sabão neutro e 

água; ajuste de altura com múltiplas paradas e 

retrátil; empunhadura de plástico; formato: 

quadrada 1:1; diagonal (polegadas): 97"; área de 

projeção (a:b): 1740x1740 mm; área total (cxd): 

1830x 2600 mm altura do tripé (e): 510 mm; largura 

do estojo (f): 1880 mm 

 

 

 

 

R$ 656,54 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

R$ 3.282,7 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 

76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 

representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 

4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 

Pregão Eletrônico nº 49/2023, homologado em  10 de agosto de 2023, integrante do Processo 

Administrativo nº 183/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa WEB TECNOLOGIA, CNPJ nº 47400801/0001-08, com endereço 

Getulio Vargas 73, Concórdia-SC, CEP 89700-079, representada por DELCI MARIA SIEGA, Carteira de 

identidade nº 1707453, inscrito no CPF nº 533.235.739-04, observadas as condições do Edital que regem o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1- DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de eletrodoméstico e 

eletroeletrônicos para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
LOTES REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 

1.2- Lote Registrado: 

LOTE 19 – VALOR REGISTRADO: R$ 655,00 

LOTE 31 – VALOR REGISTRADO: R$ 125,00 

LOTE 36 – VALOR REGISTRADO: R$ 208,00 

 
2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 

bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
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e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 

solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de 

Empenho. 

6.3- Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.4- Todos os produtos deverão estar em embalagens originais. Não serão aceitas embalagens violadas, 

danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.  

6.5- Todos os produtos deverão ser entregues montados. 

6.6- Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a partir da data da 

sua entrega, ou a descrita no item, a que for maior. 

6.7- Local de entrega: Os pedidos da Secretaria de Educação serão entregues diretamente nas escolas e no 

prédio da Secretaria e para as demais Secretarias a entrega será no Almoxarifado Central, relação de 

endereços no anexo I deste termo. 

6.8- Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

6.9- A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
6.10- Frete por conta da empresa vencedora (contratada) 
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7- DO PAGAMENTO: 

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 

pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 

considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 

deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 

necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 

no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 

número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 

depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 

função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 

cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 

sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 

8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 

legal; 

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 

através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 

suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 

Federais; 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 

só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 

no item acima transcrito; 

 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2- Multa; e, 
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8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 

8.2- Das Multas: 

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: Conforme edital. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 

de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 

no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 

as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente, via e-mail (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
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10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 

itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

10.5- Fica designada a servidora, Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 

20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 

10.5.1- Fica designado como fiscal substituta Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista, portador da CI/RG nº. 

14.189.018-2 e inscrito no CPF/MF nº. 114.517.399-31 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.  

 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1- Greve geral; 

11.1.2- Calamidade pública; 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
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emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 

 

 

Mandaguaçu, 10 de agosto de 2023 
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

 DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 

 

LOTE 19 

Liquidificador industrial de 6 litros - funciona 
como um triturador, é um liquidificador para o 
uso de tudo que necessitar mais força. É 
utilizado para triturar legumes, gelo, alho, 
condimentos, bater açaí para servir (na 
tigela), bater sorvete, dentre outras misturas 
mais densas e que requerem mais força. 
Informações técnicas: material - corpo: inox. 
Bivolt. Potência: 1/hp/800 watts. Com tampa: 
alumínio. Prazo de garantia: 06 meses contra 
defeito de fabricação. 

 

R$ 655,00 

 

30 

 

R$ 19.650,00 

 

 

 

LOTE 31 

Telefone sem fio, tecnologia DECT 6.0 (1,910 
- 1,920 GHZ); identificação de chamadas 
DTMF e FSK; display alfanumérico, não 
luminoso; capacidade para até 7 ramais 
(base+6 ramais); agenda para 70 nomes/ 
números; discagem rápida para 10 números 
(teclas 0-9); bloqueio de teclado; som de 
teclado (on/off); registro de 15 chamadas 
atendidas, 20 chamadas não atendidas e 15 
realizadas; bloqueio de discagem com uso de 
senha; data, hora e despertador; PRE 
DIALING; atendimento programável (ao retirar 
o fona da base ou tecla liga); 4 opções de 
volume de toque + silencioso; 7 tipos de 
toque; 3 opções de volume de recepção de 
áudio; menu trilíngue em português, espanhol 
e inglês; indicador de carga de bateria (ícone 
no display); temporização de chamadas; 
duração da chamada (cronômetro); código de 
área; flash programável; tom/pulso; funções 
flash, redial e mute; tecla intercom 
(intercomunicação entre ramais); led no fone; 
led na base (carregando e em uso); page 
(localizador) na base. 

 

 

 

R$ 125,00 

 

 

 

60 

 

 

 

R$ 7.500,00 

 

LOTE 36 

Ventiladores de teto: com 3 pás com 
luminária, que acompanha lâmpada, com as 
seguintes características mínimas: corpo e 
pás em metal, controle de velocidade com 
tecla liga/desliga e, no mínimo, 3 velocidades, 
velocidade máxima: 422 rpm. Diâmetro 
máximo com as pás: 100 cm. Alimentação: 
deverá possuir motor elétrico que possa ser 
alimentado em 127 ou 220 volts sem a 
necessidade de transformador. potência 
mínima: 1/5 HP. Cor preta. 

 

R$ 208,00 

 

20 

 

R$ 4.160,00 

 



Desde 1960
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.129, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

SÚMULA: Altera e insere dispositivos na Lei Municipal nº 
1.113/2022, que institui o Sistema de Controle Interno do 
Município de Ourizona, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Manoel 
Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Leia-se o art. 6º da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 6º O Sistema de Controle Interno do Município de Ourizona tem como finalidades: 
 
I - Acompanhar e avaliar o cumprimento da programação das atividades e projetos; 
II - Apreciar a gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional, gerencial e patrimonial quanto à legitimidade, legalidade, 
eficiência e eficácia; 
III - Salvaguardar os ativos; 
IV - Preservar os interesses do Município contra ilegalidade, erros, fraudes e outras práticas irregulares; 
V - Combater a corrupção; 
VI - Promover a correção de ilegalidades administrativas; 
VII - Promover a transparência, o acesso à informação, a conduta ética, a integridade e o controle social. 
 

§ 1º Será viabilizada a participação do SIC no acompanhamento integral do processo de transferência de recursos 
financeiros do Município para entidades da sociedade civil, sob toda forma de rubrica orçamentária (auxílios, contribuições, 
subvenções), desde a fase do chamamento público, até o monitoramento de resultados da parceria celebrada e prestação de 
contas pela entidade recebedora. 

§ 2º É obrigatória a manifestação formal do SIC nos processos de prestação de contas das organizações da sociedade 
civil que tenham recebido recursos públicos ou qualquer outra forma de apoio do Município, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 

§ 3º O SIC manterá registro atualizado da evolução das parcerias celebradas pelo Município, agindo de forma 
coordenada com as Secretarias temáticas, Conselhos Municipais e órgãos da Administração indireta, e deflagrando 
imediatamente o procedimento adequado para apuração de irregularidades, casos verificados, falhas na execução do projeto 
ou na prestação de contas.” 
 
Art. 2º A Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, passa a conter o art. 6º-A, com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 6º-A O SIC, ao verificar ocorrência de atos e fatos ilegais ou ilegítimos praticados por agentes públicos na utilização de 
recursos públicos, dará ciência imediata e formal ao Prefeito Municipal, se servidor do Poder Executivo, e Presidente da Câmara 
Municipal, se servidor do Poder Legislativo, indicando as providências a serem adotadas para a sua correção ou sugerindo 
instauração de tomada de contas especial, sindicância, Processo Administrativo Disciplinar e/ou Processo Administrativo de 
Responsabilização, sempre que houver irregularidade causadora de danos ao erário.” 
 
Art. 3º Leia-se o art. 7º da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação:  
 
“Art. 7º Para atingir as finalidades básicas, o Sistema de Controle Interno compreende o seguinte conjunto de atividades 
essenciais: 
 
I - Avaliação do cumprimento da programação das atividades e projetos que visa comprovar a conformidade de suas execuções; 
II - Avaliação da execução do orçamento repassado pelo Município que visa comprovar o nível de execução das metas, o alcance 
dos objetivos e a adequação do gerenciamento; 
III - Avaliação da gestão dos administradores que visa comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos e examinar os resultados 
quanto à economicidade, eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, gerencial e demais sistemas 
administrativos e operacionais; 
IV- Apuração dos casos que configurem indícios de corrupção. 
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Parágrafo Único. Deverá ser observada a segregação de funções, retirando das atribuições do SIC as atividades de 

execução que o mesmo deve fiscalizar, inclusas funções típicas de contadoria, gestão de contratados, assessoria jurídica, entre 
outras similares, exceto àquelas relacionadas exclusivamente ao seu próprio funcionamento, que se dará de forma autônoma 
e independente.” 

 
Art. 4º A Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, passa a conter o art. 8º-A, com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 8º-A Caberá ao SIC representar ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público para adoção de providências em suas 
respectivas alçadas, quando a autoridade administrativa não adotar as providências para atuação corretiva ou para a 
instauração de tomada de contas especiais frente a irregularidades, ilegalidades ou desvio de recursos públicos, sob pena de 
responsabilidade solidária, ou quando o ato irregular constituir ato de improbidade administrativa ou infração penal. 
 

Parágrafo Único. O SIC manterá rotina permanente de diálogo e troca de informações com a Promotoria de Justiça 
incumbida da defesa da moralidade administrativa no Município, enviando-lhe, anualmente, via do Plano Anual de Auditoria 
Interna e Relatório Anual de Atividades do Controle Interno, bem como dados gerais acerca de suas atividades e dos principais 
riscos ao patrimônio público Municipal, sem prejuízo do disposto no caput deste dispositivo.” 
 
Art. 5º Leia-se o art. 12 da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 12. São atribuições do Ouvidor Municipal, dentre outras: 
 
I - Realizar a coordenação técnica das atividades de Ouvidoria e sugerir a expedição de atos normativos e de orientações; 
II - Receber reclamações e denúncias formuladas por cidadãos, de forma presencial ou pela internet através do site oficial da 
Prefeitura de Ourizona (www.ourizona.pr.gov.br), mantendo registro atualizado do que fora recebido, bem como encaminhar 
para a Secretaria Municipal ou ao órgão competente para tomada de providências e, por fim, prestar contas ao reclamante no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis; 
III - Monitorar, para fins estatísticos, a atuação da Ouvidoria Municipal no tratamento das manifestações recebidas; 
IV - Assistir os Secretários e Diretores de Departamento na deliberação dos recursos conforme o artigo 15 da Lei n° 12.527/2011 
(Lei da Transparência); 
V - Acompanhar, em articulação com as demais unidades executoras, o cumprimento das decisões decorrentes da Lei nº 
12.527/2011 (Lei da Transparência) que deverá ser regulamentada no âmbito Municipal; 
VI - Promover a conciliação e a mediação na resolução de conflitos evidenciados no desempenho das atividades de Ouvidoria; 
VII - Receber e analisar as manifestações referentes a serviços públicos prestados, propor e monitorar a adoção de medidas para 
a correção e a prevenção de falhas e omissões na prestação desses serviços; 
VIII - Promover a capacitação relacionada a atividades de Ouvidoria; 
IX - Produzir estatísticas do nível de satisfação dos usuários dos serviços públicos prestados; 
X - Promover formas de participação popular no acompanhamento e na fiscalização da prestação dos serviços públicos.” 
 
Art. 6º Leia-se o art. 16 da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 16. O exercício das atividades inerentes aos cargos previstos no artigo 9º desta Lei serão remunerados da seguinte forma: 
 
I - Para o cargo de Secretário Municipal de Controle Interno, a remuneração será de acordo com o estabelecido na Lei Municipal 
Complementar nº 1.108/2022, (Tabela II Símbolo AG), em valores atualizados; 
II - Para o cargo de Assessor de Controle Interno, a remuneração será de acordo com o estabelecido na Lei Municipal 
Complementar nº 1.108/2022, (Tabela III Símbolo CC - 02), em valores atualizados; 
III - Para o cargo de Ouvidor Municipal, a remuneração será de acordo com o estabelecido na Lei Municipal Complementar nº 
1.108/2022, (Tabela IV Símbolo CC - 03), em valores atualizados; 
IV - Para os membros da Comissão de Apoio, a remuneração será aquela já percebida regularmente pelos servidores públicos no 
exercício de suas funções. 
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§ 1º Os valores pagos para o exercício dos cargos previstos nesta Lei somente poderão ser alterados por Lei específica, 
observada a iniciativa privativa de cada caso. 

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos em provimento efetivo que forem nomeados para o exercício dos cargos em 
comissão de Assessor de Controle Interno e Ouvidor Municipal previstos nesta Lei, poderão optar: 
 
I - Pela percepção do vencimento base do cargo de origem acrescido de adicional de função no importe de 50% (cinquenta por 
cento); 
II - Pela percepção do vencimento do cargo de provimento em comissão. 
 

§ 3º REVOGADO. 
§ 4º Não haverá qualquer prejuízo à progressão funcional do servidor ocupante de cargo de provimento efetivo caso este 

exerça a opção pela percepção do vencimento fixado para o cargo de provimento em comissão. 
§ 5º A remuneração de que trata o caput deste artigo será recomposta por meio da aplicação do índice acumulado do 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no período imediatamente anterior em que não houve atualização, sempre na 
mesma data em que ocorrer revisão geral anual na remuneração dos servidores públicos Municipais. 

§ 6º Conforme disposto no art. 39, § 4º da Constituição Federal e a Instrução Normativa nº 72/2012, art. 8º, o Secretário 
Municipal de Controle Interno não fará jus ao recebimento do acréscimo de adicional de função, apenas poderá optar por sua 
percepção de origem ou pela percepção do cargo em comissão ora ocupado.” 
 
Art. 7º Leia-se o art. 19 da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 19. Fica criada, com status permanente, a Secretaria Municipal de Controle Interno como o órgão central do sistema 
responsável pela execução e coordenação das atividades do mesmo, com independência profissional, financeira e orçamentária 
para o desempenho de suas atribuições. A Secretaria Municipal vincular-se-á diretamente ao Chefe do Poder Executivo, 
excluindo-se intermediários, a fim de garantir eficiência na prevenção de ilegalidades e providências administrativas para a 
repreensão do ilícito. 

 
§ 1º A Secretaria Municipal de Controle Interno se constituirá como órgão dotado de independência técnica. 
§ 2º A Secretaria Municipal de Controle Interno manifestar-se-á mediante informações, instruções, relatórios, inclusive 

de gestão fiscal, auditorias, inspeções, notificações, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e a sanar as 
possíveis irregularidades e a colaborar na obtenção de desempenhos mais eficientes na aplicação dos recursos públicos.” 

 
Art. 8º Leia-se o art. 21 da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 21. Compete a Secretaria Municipal de Controle Interno: 
 
I - Realizar as atividades do Sistema do Controle Interno do Poder Executivo abrangendo a Administração Direta e Indireta, Poder 
Legislativo e Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ourizona; 
II - Realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria interna nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, 
patrimonial e operacional das unidades do Município; 
III - Orientar os gestores das unidades do Município no desempenho efetivo de suas funções e responsabilidades, por meio de 
procedimentos operacionais; 
IV - Verificar nas contas anuais do Município a gestão dos responsáveis por bens e dinheiros públicos; 
V - Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e nos programas de trabalho constantes do planejamento 
anual do Município; 
VI - Avaliar os resultados quanto à eficácia, eficiência e efetividade, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
VII - Zelar pela qualidade e pela independência da Secretaria Municipal de Controle Interno; 
VIII - Elaborar e submeter previamente aos Chefes dos Poderes respectivos o Plano Anual de Auditoria Interna da referida 
Secretaria; 
IX - Elaborar relatórios de auditoria, contendo as observações e constatações feitas, bem como opinião conclusiva e sintética 
sobre falhas, deficiências e áreas críticas que mereçam atenção especial; 
X - Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela legislação dos procedimentos licitatórios e 
respectivos contratos efetivados pelo Município; 
XI - Propor mecanismos para o exercício do controle social sobre as ações executadas, quando couber, bem como a adequação 
dos mecanismos de controle social em funcionamento no âmbito do Município; 
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XII - Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais referentes às atividades da Secretaria Municipal de 
Controle Interno, observadas as disposições legais; 
XIII - Propor normatização, sistematização e padronização de procedimentos operacionais pelas unidades integrantes da estrutura 
organizacional do Município, observadas as disposições legais e demais normas editadas pelo Município; 
XIV - Acompanhar as atividades de Controle Interno exercidas pelas unidades administrativas, com vistas ao seu aperfeiçoamento; 
XV - Acompanhar a implementação, pelas unidades do Município, das recomendações feitas pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Controle Interno; 
XVI - Formular e apresentar estratégias, normas e padrões de operacionalização, avaliação e controle de ações governamentais, 
no âmbito da Secretaria; 
XVII - Propor medidas para a melhoria dos controles, para a mitigação de riscos, aumento da disponibilidade e da confiabilidade 
das informações nas rotinas da Secretaria, bem como o fomento da transparência e do acesso à informação; 
XVIII - Fomentar o aumento da integração das equipes de trabalho e do intercâmbio de informações entre a Secretaria Municipal 
de Controle Interno e os órgãos da Administração Pública; 
XIX - Acompanhar, fiscalizar a execução dos programas do Plano Plurianual (PPA), da Lei Orçamentária Anual (LOA), da Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO) e do Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) da Prefeitura Municipal; 
XX - Analisar a legalidade dos atos dos administradores Municipais; 
XXII - Acompanhar a execução orçamentária financeira; 
XXIII - Analisar e emitir parecer sobre as prestações de contas de adiantamento; 
XXIV - Analisar e emitir parecer sobre editais, minuta de contratos, termos aditivos ao contrato, reconhecimento de dívida, dentre 
outros; 
XXV - Analisar a legalidade e instrução processual das despesas e inexigibilidade das licitações; 
XXVII - Exercer o controle sobre a execução da receita, bem como as operações de crédito, emissão de títulos e verificação dos 
depósitos de cauções e fianças; 
XXVIII - Exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta “restos a pagar” e “despesas de exercícios anteriores”; 
XXIX - Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de Controle Interno, inclusive quando da edição 
de Leis, regulamentos e orientações; 
XXX - Acompanhar a execução das metas e programas do Governo no Município e auxiliar o Tribunal de Contas do Estado nas 
informações que, porventura, venha a ser solicitada pelo controle externo;  
XXXI - Viabilizará a participação do Órgão Central do SIC nas sindicâncias e processos disciplinares relativos a servidores do 
Município, tanto da Prefeitura quanto da Câmara Municipal, seja mediante condução direta dos feitos pelo referido órgão, seja 
mediante participação formal do mesmo durante a tramitação do feito; 
XXXII - Ficará sob a supervisão do Órgão Central do SIC toda matéria afeta à transparência das contas públicas e informações 
do Município, cumprindo ao referido órgão velar pela atualização das informações publicadas, atendimento aos pedidos de 
informação apresentados por cidadãos, bem como pela adequação dos portais do Município e seus demais órgãos, na rede 
mundial de computadores, às diretrizes da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011); 
XXXIII - Executar outras tarefas correlatas ao cargo.” 
 
Art. 9º Leia-se o art. 24 da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação:  
 
“Art. 24. Constituem objetos de exames específicos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Controle Interno: 
 
I - Os sistemas administrativos e operacionais de Controle Interno utilizados na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e 
operacional; 
II - O sistema de pessoal, ativos e inativos; 
III - Os contratos firmados com entidades públicas ou privadas; 
IV - Os convênios, acordos e outros instrumentos similares; 
V - Os processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade; 
VI - As obras, inclusive reformas; 
VII - Os instrumentos e sistemas de guarda e conservação dos bens e do patrimônio; 
VIII - Os atos administrativos que resultem direitos e obrigações para o Município; 
IX - A fixação e execução da despesa; 
X - A previsão e arrecadação da receita, inclusive de fundos; 
XI - A observância dos limites legais e constitucionais; 
XII - A organização e gestão dos responsáveis pelas diversas unidades do Município; 
XIII - As metas e programas de Governo; 
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XIV - Indícios de atos de corrupção, regulamentando-se e sendo estabelecida a competência para condução do feito ao Órgão 
Central do SIC, nos termos do art. 8º, § 1º da Lei nº 12.846/2013, por meio da elaboração de Processo Administrativo de 
Responsabilização de pessoas jurídicas; 
XV - Transparência da Gestão Pública; 
XVI - Dentre outros correlatos.” 
 
Art. 10. Leia-se o art. 27 da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 27. O Secretário Municipal de Controle Interno elaborará o Plano Anual de Auditoria Interna contemplando os pontos de 
auditoria, identificando mudanças ou adaptações necessárias aos procedimentos e rotinas desenvolvidos, visando a agilidade, 
melhor controle e eficácia das operações. 
 
I - REVOGADO; 
II - REVOGADO; 
III - REVOGADO; 
IV - REVOGADO; 
V - REVOGADO. 
 

Parágrafo Único. REVOGADO. 
 

§ 1º O Plano Anual de Auditoria Interna será formulado nas dependências da Secretaria Municipal de Controle Interno. 
§ 2º Será de responsabilidade de todos os membros do Órgão do SCI a formulação do referido Plano, sob vistas do 

Secretário Municipal. 
§ 3º As etapas e métodos frente à formulação do Plano, far-se-ão da seguinte forma: 
 

I - Serão verificadas as políticas públicas adotadas pela Secretaria Municipal auditada; 
II - As políticas públicas devem obrigatoriamente estar contempladas no PPA, LDO e LOA; 
III - Serão verificadas as receitas e despesas realizadas no período de análise descrito na auditoria, bem como os índices 
constitucionais, quando referentes às Secretarias Municipais de Saúde e de Educação. 
 

§ 4º Trata-se de auditoria interna realizada pelo próprio Órgão do SCI, não havendo custo operacional para tanto. 
§ 5º As auditorias internas serão realizadas no primeiro e no segundo semestre de cada exercício orçamentário e 

financeiro. O Secretário Municipal de Controle Interno, juntamente com sua equipe, determinará quais Secretarias Municipais 
serão auditadas no primeiro semestre e quais serão auditadas no segundo semestre. Tais Secretarias receberão, com pelo 
menos 30 (trinta) dias de antecedência, informativo com a data de início da auditoria interna e quais os setores e ações que 
serão verificados e avaliados. 

§ 6º Os resultados da auditoria serão apresentados ao Poder Executivo, bem como aos interessados pela Secretaria 
Municipal auditada, 15 (quinze) dias após o encerramento dos trabalhos, por meio de reunião presencial realizada em local a 
ser definido mediante disponibilidade, a exemplo do Centro Cultural.” 

 
Art. 11. Leia-se o art. 28 da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação:  
 
“Art. 28. No final de cada exercício, o Secretário Municipal de Controle Interno elaborará o Relatório Anual de Atividades do 
Controle Interno, sendo estas atividades de orientação, controladoria e auditoria em função das ações planejadas, bem como 
das ações críticas ou não planejadas, mas que exigiram atuação, e da certificação da avaliação das contas e da gestão no 
exercício, que será encaminhado aos Chefes dos respectivos Poderes, contemplando, no mínimo, os seguintes pontos: 
 
I - Objetivos do trabalho; 
II - Áreas auditadas; 
III - Metodologia de trabalho; 
IV - Escopo do trabalho; 
V - Pontos de auditoria identificados, com a inclusão da situação em que se encontram as ações corretivas determinadas no 
relatório (pertinentes aos pontos de auditoria), com justificativas para aquelas ações ainda não iniciadas ou concluídas; 
VI - Justificativas das atividades programadas e não realizadas; 
VII - Atividades desenvolvidas e não planejadas. 
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Parágrafo Único. Frisa-se que não caberá ao Órgão Central do SIC a elaboração da Prestação de Contas Anual, mas 
somente a manifestação por meio do Relatório Anual de Atividades do Controle Interno citado no caput deste dispositivo.” 
 
Art. 12. Leia-se o art. 29 da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação:  
 
“Art. 29. REVOGADO.” 

 
Art. 13. Leia-se o art. 35 da Lei Municipal nº 1.113, de 09 de dezembro de 2022, com a seguinte 
redação:  
 
“Art. 35. O Poder Público Municipal viabilizará, no mínimo, 60 (sessenta) horas anuais de capacitação para os servidores 
incumbidos das funções de controle, preferenciando e privilegiando-se, a frequência a cursos de capacitação gratuitos, oferecidos 
por outros órgãos públicos, tais como Tribunal de Contas do Estado, Controladoria Geral da União, dentre outros. 
 

§ 1º Dentre os cursos que poderão ser realizados, será cientificado formalmente por meio de protocolo para com os 
servidores públicos a recomendação, oportunidade de horários e ambiente (equipamentos, internet, dentre outros) para que 
realizem matrícula no curso “Introdução ao Controle Interno”, ofertado pelo Instituto Legislativo Brasileiro, via online. 

§ 2º Transcorridos 90 (noventa) dias da cientificação formal dos servidores que estiverem atuando no Órgão do SIC, os 
mesmos deverão apresentar tanto ao Departamento de Recursos Humanos, bem como ao Prefeito Municipal, o certificado de 
aprovação no curso, cujo documento será agregado à ficha funcional do servidor. 

§ 3º Somente poderão atuar no Órgão do SCI os servidores que, após cientificados quanto a realização do curso se 
matricularem e obtiverem aprovação no referido.” 
 
Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se exposto em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 14 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.130, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a criação de cargo na Lei 
Municipal nº 712/2011, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica criado no Anexo I (Quadro de Pessoal) da Lei Municipal nº 712, de 15 de julho 
de 2011, o seguinte cargo de provimento efetivo: 
 

CARGO HABILITAÇÃO MÍNIMA JORNADA DE TRABALHO Nº DE VAGAS CLASSE 
 

AUDITOR DE 
CONTROLE 

INTERNO 

Ensino Superior Completo 
na área de Gestão 

Pública, Direito, 
Administração, Economia 

ou Ciências Contábeis 

 
 

40 horas semanais 

 
 

01 

 
 

N 

 
Art. 2º Incorpora-se no Anexo II (Atribuições dos Cargos de Provimento Efetivo por Nível 
de Formação) da Lei Municipal nº 712, de 15 de julho de 2011, as atribuições do cargo 
de Auditor de Controle Interno, conforme Anexo I desta Lei. 
 

Parágrafo Único. Faz parte integrante desta Lei o citado Anexo I do caput, assim 
descrito: ANEXO I (ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR 
NÍVEL DE FORMAÇÃO). 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se exposto em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 14 DE AGOSTO 
DE 2023. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
(ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO POR NÍVEL DE FORMAÇÃO) 
 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
 

• Participar na execução de trabalhos de auditoria, avaliando a adequação do 
Controle Interno nos seus aspectos orçamentários, financeiros, contábeis, fiscais, 
tributários, administrativos, operacionais, de sistemas informatizados de 
processamento de dados, bem como seus procedimentos e/ou rotinas; 

• Priorizar as atividades de caráter preventivo; 
• Levantar dados e informações diversas, avaliando-os e elaborando relatórios com 

sugestões e recomendações, para assegurar o atendimento dos aspectos legais 
e normativos; 

• Analisar se os procedimentos e/ou rotinas estão sendo executados conforme 
normativas existentes; 

• Analisar as receitas orçamentárias, extraorçamentárias, consignações e seus 
registros contábeis; 

• Analisar e avaliar as licitações em todas as suas modalidades; 
• Analisar e avaliar os editais, habilitação, adjudicação e publicação; 
• Analisar e avaliar os contratos e/ou ata de registro de preços, em especial, de 

materiais, serviços e obras; 
• Analisar e avaliar os termos aditivos, em especial, quanto a prazo, quantidade, 

reequilíbrio e reajuste de preços; 
• Verificar a fidelidade dos dados enviados ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) 

quanto a: contabilidade (orçamentária, financeira e patrimonial), diário da 
contabilidade, arrecadação e o diário da arrecadação, tesouraria e o diário da 
tesouraria, licitações e contratos, obras públicas, convênios e auxílios recebidos, 
subvenções e auxílios concedidos, Lei de Responsabilidade Fiscal e informações 
anuais; 

• Avaliar e analisar a execução orçamentária e seus limites fiscais; 
• Avaliar e analisar a programação financeira, conforme legislação vigente; 
• Avaliar e analisar a segregação de funções (níveis de autorização); 
• Avaliar e analisar as despesas extraorçamentárias quanto a: consignações 

(ISSQN, IRRF e outras), e depósitos (valores de terceiros em garantia); 
• Avaliar e analisar as conciliações bancárias; 
• Avaliar e analisar os procedimentos e/ou rotinas do controle de pagamento a 

credores e da existência de controles eficazes a quem se deve pagar, o quanto, 
e o que se está pagando, conforme legislação vigente; 

• Avaliar e analisar o(s) almoxarifado(s) quanto a: condições de armazenamento, 
segurança, controles de movimentação, registro de entrada, registro de saída e 
similares; 

• Avaliar e analisar a área de transportes quanto a: abastecimento, manutenção, 
recuperação, utilização de veículos e similares; 
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• Avaliar e analisar o controle de despesas com tarifas referente a: energia, água 
e saneamento, correios, telefones, internet, despesas bancárias e similares; 

• Avaliar e analisar o controle da execução dos serviços contínuos contratados 
(serviços terceirizados); 

• Avaliar e analisar as atividades da área de Recursos Humanos referente a: folha 
de pagamento, inclusão e exclusão em folha, controle de presença, desvio de 
função, registros funcionais, recolhimento de encargos e seus cálculos, encargos 
em atraso, serviços extraordinários (horas extras), férias e 1/3 de férias, licenças, 
aplicação do laudo de insalubridade e periculosidade, situações funcionais que 
possam gerar processos judiciais, contratos temporários e/ou irregulares; 

• Avaliar e analisar a concessão de diárias quanto a: verificando se o número e o 
valor estão corretos, comprovação da viagem, comprovante de embarque, 
bilhete de passagem, placa do veículo oficial, comprovação de inscrição e 
certificado de conclusão do curso, quando for o caso, apresentação do relatório 
de viagem, devolução do valor no caso de não realização da viagem, se o 
relatório foi elaborado dentro do prazo previsto em legislação, etc.; 

• Analisar e avaliar os bens patrimoniais quanto a: registros contábeis, acréscimos e 
baixas, existência de inventário físico-financeiro anual, controle do tombamento 
(Registro Patrimonial - RP), compatibilidade entre o inventário físico-financeiro 
com os valores constantes de balanço e a existência de documentação relativa 
a bens imóveis (escritura, registro em cartório), etc.; 

• Analisar e avaliar os controles da execução e da Prestação de Contas de 
Convênios e congêneres quanto a: se a execução financeira ocorreu de acordo 
com as cláusulas pactuadas em convênio, se foram efetuadas as aplicações 
financeiras, resultado das aplicações financeiras computadas a crédito do 
convênio e aplicados exclusivamente no objeto, se houve prestações de contas 
dentro do prazo legal, se os documentos foram enviados aos controles externos 
(TCE, TCU) e as Secretarias (Estado) e Ministérios (União); 

• Analisar e avaliar os controles e execução relativos a obras quanto a: se existe a 
licitação e qual foi a modalidade, se houve preço real ajustado por termo aditivo, 
se existe projeto básico, se havia previsão de recurso orçamentários no momento 
da licitação, se o extrato do contrato foi devidamente publicado e encaminhado 
ao controle externo para registro, se há compatibilidade da execução física com 
a financeira, quando necessário em obras de recuperação e reforma como 
ponto de alto risco sob o ponto de vista de auditoria, que merece testes e 
avaliações mais aprofundadas, se está contemplada nas metas da LDO e do 
PPA, se os pagamentos das medições são atestados por responsáveis pelo 
acompanhamento da obra, quando do recebimento da obra se foi efetuado na 
forma da legislação vigente; 

• Analisar e avaliar se as aquisições de bens, serviços e obras foram obedecidos ao 
aspecto da economicidade em relação a: quantidade adquirida, qualidade dos 
produtos, preço compatível com o praticado no mercado, aquisição de bens e 
serviços de acordo com a necessidade e finalidade do órgão; 

• Executar outras tarefas correlatas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 

76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 

representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 

4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 

Pregão Eletrônico nº 49/2023, homologado em  10 de agosto de 2023, integrante do Processo 

Administrativo nº 183/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa ROCCO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 49.059.156/0001-37, com 

endereço Avenida Ney Braga, 440, Mandaguaçu-PR, CEP 87160-000, representada por ANDREIA 

CARACATO ROCCO, Carteira de identidade nº 7595221, inscrito no CPF nº 032.300.309-58, observadas as 

condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1- DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de eletrodoméstico e 

eletroeletrônicos para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
LOTES REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 

1.2- Lote Registrado: LOTE 25 – VALOR REGISTRADO: R$ 744,00 

 
2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 

bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 

e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 

ANDREIA 
CARACATO 
ROCCO 
ZANETTI:0323003
0958

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
CARACATO ROCCO 
ZANETTI:03230030958 
Dados: 2023.08.15 
08:34:34 -03'00'
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NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 

solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de 

Empenho. 

6.3- Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.4- Todos os produtos deverão estar em embalagens originais. Não serão aceitas embalagens violadas, 

danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.  

6.5- Todos os produtos deverão ser entregues montados. 

6.6- Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a partir da data da 

sua entrega, ou a descrita no item, a que for maior. 

6.7- Local de entrega: Os pedidos da Secretaria de Educação serão entregues diretamente nas escolas e no 

prédio da Secretaria e para as demais Secretarias a entrega será no Almoxarifado Central, relação de 

endereços no anexo I deste termo. 

6.8- Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

6.9- A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
6.10- Frete por conta da empresa vencedora (contratada) 

 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 

pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 

ANDREIA 
CARACATO 
ROCCO 
ZANETTI:0323003
0958

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
CARACATO ROCCO 
ZANETTI:03230030958 
Dados: 2023.08.15 
08:34:43 -03'00'
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considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 

deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 

necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 

no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 

número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 

depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 

função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 

cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 

sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 

8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 

legal; 

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 

através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 

suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 

Federais; 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 

só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 

no item acima transcrito; 

 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2- Multa; e, 

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 

8.2- Das Multas: 
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8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: Conforme edital. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 

de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 

no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 

as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente, via e-mail (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
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10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 

itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

10.5- Fica designada a servidora, Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 

20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 

10.5.1- Fica designado como fiscal substituta Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista, portador da CI/RG nº. 

14.189.018-2 e inscrito no CPF/MF nº. 114.517.399-31 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.  

 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1- Greve geral; 

11.1.2- Calamidade pública; 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 

emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
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Mandaguaçu, 10 de agosto de 2023 
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MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL 
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ANDREIA CARACATO ROCCO - ROCCO DISTRIBUIDORA LTDA 
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

 DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 

 

LOTE 25 

Purificador de água: com refil tripla filtragem, 
botão misturador, bica articulável, botão de 
saída de água com controle de fluxo, 
resfriamento por compressor, água filtrada 
sem energia elétrica, baixo nível de ruído, 
possui três temperaturas - natural, mix e 
gelada, bandeja pingadeira removível que 
facilita a limpeza, botão de acionamento e a 
opção de instalar na pia ou fixado na parede. 
Cor preta com cinza 

 

R$ 744,00 
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R$ 8.928,00 
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LEI Nº 1.131, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
SÚMULA: Dispõe sobre a instituição da Ouvidoria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Manoel 
Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Capítulo I 

DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES 
 
Art. 1º Fica instituída a Ouvidoria Municipal de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, com a finalidade de garantir a proteção, a defesa e a melhoria da qualidade de 
atendimento ao usuário dos serviços públicos de saúde.  
 
Art. 2º A Ouvidoria Municipal de Saúde tem como papel principal dialogar com a população, 
buscando atendê-la em suas manifestações quanto ao Sistema Único de Saúde do Município 
para efetivação dos seus princípios e diretrizes, constituindo-se um canal articulador entre o gestor 
e o controle social, tendo como estratégia a gestão participativa e o exercício da cidadania. 
 
Art. 3º São objetivos da Ouvidoria Municipal de Saúde: 
 
I - Ampliar a participação dos usuários do Sistema Único de Saúde Municipal garantindo a escuta, 
análise e o retorno de suas demandas;  
II - Criar um canal direto de comunicação e escuta que tenha como características 
independência, autonomia e ética, preservando o sigilo que a atividade requer;  
III - Possibilitar ao Poder Executivo e as instâncias de controle social do Sistema Único de Saúde a 
avaliação contínua da qualidade dos serviços prestados;  
IV - Produzir relatórios que subsidiem a gestão e o Conselho Municipal de Saúde nas suas tomadas 
de decisões. 
 
Art. 4º A Ouvidoria Municipal de Saúde tem como diretriz geral contribuir para o fortalecimento 
do processo de gestão colegiada através do fomento às iniciativas de controle social no âmbito 
dos distritos sanitários e do nível central da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 5º São diretrizes específicas da Ouvidoria Municipal de Saúde: 
 
I - Fortalecer os canais de participação, avaliação e controle atualmente existentes no Sistema 
Único de Saúde;  
II - Facilitar o acesso do usuário às informações;  
III - Fomentar as iniciativas descentralizadas de gestão participativa no Sistema Único de Saúde; 
IV - Subsidiar o exercício de avaliação e monitoramento contemplando níveis de eficiência, 
eficácia e efetividade contínuos do Sistema Único de Saúde;  
V - Garantir o espaço qualificado de escuta, acolhimento e orientação ao cidadão quanto a 
efetivação do direito à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;  
VI - Aferir os níveis de eficiência, eficácia, efetividade e razoabilidade econômica do Sistema 
Único de Saúde Municipal. 
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Capítulo II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
Art. 6º A Ouvidoria Municipal de Saúde é um órgão da estrutura administrativa e funcional da 
Prefeitura Municipal de Ourizona, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, sendo gerenciada 
por uma coordenação composta pela seguinte função gratificada: 01 (um) Ouvidor Municipal 
de Saúde, nomeado via Decreto. 
 
Art. 7º As ações da Ouvidoria Geral serão desempenhadas por servidor integrante do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Saúde ou cedido a este Órgão, por força da municipalização 
dos serviços de saúde, devidamente capacitados e treinados para este fim.  
 
Art. 8º O Ouvidor Municipal de Saúde do SUS será escolhido e designado por ato do Prefeito 
Municipal, dentre os servidores que atuam no Sistema Municipal de Saúde, observados os critérios 
dispostos no art. 9º desta Lei. 
 
Art. 9º São critérios para a escolha do servidor ocupante da Ouvidoria Municipal de Saúde:  
I - Estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
II - Ter nível superior completo;  
III - Possuir reputação ilibada;  
IV - Ter experiência comprovada de no mínimo 03 (três) anos na área da saúde pública;  
V - Ter ingresso na carreira pública mediante aprovação em concurso público;  
VI - Não estar em estágio probatório. 

Capítulo III 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 10. Compete ao Ouvidor Municipal de Saúde:  
I - Receber as manifestações dos cidadãos, tais como denúncias, reclamações, informações, 
elogios e sugestões referentes aos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde Municipal na 
forma presencial ou pela internet através do site oficial da Prefeitura de Ourizona 
(www.ourizona.pr.gov.br) estabelecendo um prazo de 15 (quinze) dias úteis para o 
encaminhamento de respostas das respectivas demandas;  
II - Fornecer informações gerais sobre o funcionamento do Sistema Único de Saúde Municipal e 
sobre os direitos dos seus usuários;  
III - Identificar e subsidiar a avaliação, o grau de satisfação da população em relação aos 
serviços de saúde executados no âmbito do Sistema Único de Saúde Municipal, orientando 
correções ao gestor;  
IV - Realizar a mediação de situações emergenciais, atenuando conflitos;  
V - Divulgar relatórios gerenciais para subsidiar o controle social no exercício de suas respectivas 
funções;  
VI - Refletir as necessidades e demandas do cidadão no âmbito da saúde, agindo em tempo 
oportuno;  
VII - Ser instrumento de aprimoramento democrático e de defesa dos cidadãos no âmbito do 
Sistema Único de Saúde Municipal;  
VIII - Colaborar para a melhoria dos serviços ofertados pelo Sistema Único de Saúde Municipal; 
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IX - Elaborar anualmente relatório consolidado das ações desta Ouvidoria, até o final do mês de 
março do ano subsequente ao exercício, encaminhando-o ao Secretário Municipal de Saúde e 
ao Conselho Municipal de Saúde. 

Capítulo IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 11. São atribuições do Ouvidor Municipal de Saúde: 
 
I - Estabelecer canal de comunicação com a gestão e o controle social, exercendo a mediação 
entre os mesmos, sempre que necessário;  
II - Gerenciar as ações das coordenações da Ouvidoria Municipal de Saúde, de modo a garantir 
em tempo oportuno o cumprimento dos seus objetivos e diretrizes;  
III - Articular a implantação de sistemas de avaliação da satisfação dos usuários com os serviços 
prestados pelo Sistema Único de Saúde; 
IV - Encaminhar quadrimestralmente os relatórios para auxiliar a gestão e o Conselho Municipal 
de Saúde na tomada de decisões;  
V - Garantir acolhimento humanizado e escuta qualificada dos usuários do Sistema Único de 
Saúde que buscam atenção às suas demandas no âmbito dos distritos;  
VI - Contribuir com o fortalecimento e o desenvolvimento de espaços de participação popular 
no âmbito dos distritos sanitários; 
VII - Coordenar o teleatendimento, o atendimento presencial e as demandas advindas de outras 
formas de comunicação; 
VIII - Encaminhar as demandas para as devidas respostas após análise e estabelecimento do 
prazo para retorno destas que será fixado pelo mesmo; 
IX - Manter o usuário informado sobre o andamento da sua demanda até a emissão da resposta; 
X - Informar o usuário dos encaminhamentos realizados a partir da sua demanda e verificar se a 
resposta fornecida foi considerada satisfatória pelo usuário;  
XI - Gerenciar o Sistema Ouvidor SUS, processando os dados e relatórios fornecidos pelo mesmo;  
XII - Desenvolver, implantar e analisar modelos de avaliação da satisfação dos usuários com os 
serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde;  
XIII - Processar, analisar e elaborar relatórios das demandas advindas por carta, e-mail, fax, ofício 
e imprensa escrita. 

Capítulo V 
DA REMUNERAÇÃO 

 
Art. 12. A remuneração mensal paga pelo exercício da função gratificada de Ouvidor Municipal 
de Saúde será fixada no valor correspondente a R$ 710,12 (setecentos e dez reais e doze 
centavos). 
 

Parágrafo Único. Os valores referentes à gratificação sofrerão os mesmos reajustes 
aplicados a remuneração dos servidores ativos e inativos do Município. 

 
Capítulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 13. Os órgãos responsáveis pela prestação dos serviços de saúde local, sejam próprios, 
contratados ou conveniados, prestarão sempre que necessário apoio técnico e administrativo 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  
Gabinete do Prefeito Municipal 

______________________________________________________________________________________________ 

4 

indispensáveis à realização das atividades da Ouvidoria Municipal de Saúde, mediante 
solicitação do Ouvidor Municipal de Saúde, com prazos e condições, na forma estabelecida pela 
Secretaria Municipal de Saúde mediante Portaria. 
 
Art. 14. O Ouvidor Municipal de Saúde, para o efetivo exercício de sua função, terá garantido o 
livre acesso a todos os estabelecimentos que compõem o sistema local de saúde. 
 
Art.15. Fica expressamente vedado aos servidores dos serviços de saúde denunciados, sejam 
estes próprios, contratados ou conveniados, tratar diretamente com o denunciante sobre a 
matéria objeto da denúncia. 
 
Art. 16. As informações requisitadas pelo Ouvidor Municipal de Saúde deverão ser atendidas no 
prazo por ele estabelecido, em função da complexidade de cada caso. 
 
Art. 17. A Ouvidoria Municipal de Saúde garantirá, sempre que solicitada, o sigilo da fonte e 
anonimato do denunciante, queixoso ou reclamante. 
 
Art. 18. Os estabelecimentos responsáveis pela prestação dos serviços de saúde locais, sejam 
próprios, contratados ou conveniados deverão manter afixado, em local visível ao público, 
quadro indicativo da existência do serviço de Ouvidoria Municipal de Saúde, mencionando 
expressamente seu endereço e seus canais de comunicação. 
 
Art. 19. A área de atuação da Ouvidoria Municipal de Saúde abrangerá todos os serviços 
públicos disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sejam estes próprios, contratados 
ou conveniados. 
  
Art. 20. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do Orçamento Geral 
do Município. 
 
Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se exposto em contrário, 
em especial a Lei Municipal nº 931, de 05 de outubro de 2017. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 14 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 

1283 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 029/2023  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 02(duas) diárias, no valor de R$ 520,00(quinhentos e vinte reais), a 
Servidora Municipal a Sra. SIMONE ALVES DA SILVA, Cirurgiã Dentista, lotada na 
Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar Social, matricula nº 2016. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

17 e 18/08/2023 

    

R$ 260,00 

 

CURITIBA/PR 

a) Congresso Estadual de 
Saúde Bucal no Serviço 
Público. 

      TOTAL                              R$ 520,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 15 de agosto de 2023 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

em especial a Lei Municipal nº 931, de 05 de outubro de 2017.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 15 de agosto de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal
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Decreto nº 68, de 14 de agosto de 2023 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das 

outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 654, de 02 de 
dezembro de 2022.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes 

dotações orçamentárias. 

Suplementação 
 
 02.002.04.122.0011.2.201. GABINETE DO PREFEITO 
 15 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 
 
 02.002.04.122.0011.2.202. CHEFE DE GABINETE 
 23 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 
 
 03.003.04.122.0012.2.208. DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIO 
 47 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
 
 04.004.26.453.0016.2.216. DIVISÃO DE TRANSPORTE 
 171 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.000,00 
 
 05.005.10.122.0017.2.222. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 189 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
 
 05.009.10.301.0019.2.297. ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS 
 222 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
 JURÍDICA 
 
 05.009.10.301.0048.2.224. MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS LC 
 141/2012 
 233 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 
 FÍSICA 
 
 05.009.10.301.0048.2.237. MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS 
 LIVRES 
 248 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
 FÍSICA 
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 05.009.10.302.0048.2.223. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 
 141/2012 
 273 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
 FÍSICA 
 
 05.009.10.302.0048.2.234. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECUSOS 
 LIVRES 
 287 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
 FÍSICA 
 
 06.006.27.812.0033.2.248. DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 
 330 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 5.000,00 
 JURÍDICA 
 
 06.014.12.306.0056.2.311. PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO 
 FUNDAMENTAL 
 334 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 29.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 06.014.12.361.0030.2.282. REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
 357 - 3.1.91.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
 358 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
 361 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 
 FÍSICA 
 362 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 
 JURÍDICA 
 
 06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
 425 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 
 FÍSICA 
 
 08.008.08.244.0043.2.256. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 449 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 
 
 08.010.08.244.0050.2.265. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 496 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 
 498 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 20.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 499 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 
 
 Total Suplementação: 200.000,00 
  
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o superávit 
financeiro e anulação de dotação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, 
Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
III -os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 
em Lei; 
 02.002.04.122.0011.2.201. GABINETE DO PREFEITO 
 16 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 18 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 5.000,00 
 JURÍDICA 
 
 02.002.04.122.0011.2.202. CHEFE DE GABINETE 
 21 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
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 03.003.04.122.0012.1.248. CONVÊNIO ESTADUAL - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
 25 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 59.500,00 
 
 04.004.15.451.0014.2.218. DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 142 - 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 27.000,00 
 
 04.004.15.452.0015.2.219. DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA 
 145 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 
 
 05.009.10.301.0019.2.297. ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS 
 221 - 3.3.90.30.00.00 1495 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 
 05.009.10.301.0048.2.237. MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS 
 LIVRES 
 239 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.500,00 
 
 05.009.10.301.0048.2.306. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE SAÚDE 
 252 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
 
 05.009.10.302.0028.2.236. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
 NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 
 260 - 3.1.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 6.200,00 
 PÚBLICO 
 261 - 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 9.300,00 
 PÚBLICO 
 
 05.009.10.302.0048.2.223. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 
 141/2012 
 275 - 3.3.90.40.00.00 01303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 10.000,00 
 COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 
 05.009.10.302.0048.2.234. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECUSOS 
 LIVRES 
 278 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 
 
 07.007.04.122.0038.2.250. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
 AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
 440 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
 443 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 5.000,00 
 JURÍDICA 
 
 08.010.08.243.0050.6.206. COMPLEXO DE ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E 
 JUVENTUDE / CASA LAR 
 479 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 3.500,00 
 
 Total Redução:  200.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 14 de agosto de 2023. 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3598 - Colorado nº2685 17www.oregionaljornal.com.br

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 

76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 

representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 

4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 

Pregão Eletrônico nº 37/2023, homologado em  11 de agosto de 2023, integrante do Processo 

Administrativo nº 155/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa HEALTH EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 30.749.060/0001-72, 

com endereço Avenida Francisco Sales 1614, Belo Horizonte-MG, CEP 30150-224, representada por ALANA 

MARA ALVES DURANS, Carteira de identidade nº 20.661.101, inscrito no CPF nº 646.156.773-91, 

observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1- DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de ultrassom tipo II para 

atender a Secretaria de Saúde do Município de Mandaguaçu – PR para atender a as necessidades do 

órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 

1.2- Lote Registrado: LOTE 1 – VALOR REGISTRADO: R$ 89.000,00 

 
2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 

bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 

e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
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NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 

solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- Do prazo de entrega: O prazo máximo para a entrega do equipamento será de 60 (sessenta) dias, a 
partir da ordem de compra ou nota de empenho. O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.3- Local de entrega: UBS Central, R. Juventino Baraldi, 175, Vila São Vicente, no Município de 
Mandaguaçu - PR.  A entrega do objeto será nos dias com expediente, de segunda-feira à sexta-feira, nos 
horários entre 8h:30min e 10h:00 e das 13h:30min as 16h:00 deve ser agendada a entrega pelo fone: (44) 
3245-2990 a/c: Erika ou Juliana. 

6.4- O equipamento ofertado deverá ser compatível com as normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), e/ou ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), e/ou INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), quando aplicável. 

6.5- Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.6- Após a entrega e instalação do equipamento a licitante vencedora deverá disponibilizar pessoal habilitado 
para dar treinamento ao profissional que irá operar o equipamento, por prazo necessário à aptidão total do 
servidor, sendo que todas as despesas, tais como alimentação, hospedagem, correrão por conta da empresa 
vencedora. 

6.7- A instalação e aplicação do equipamento serão fornecidas sem ônus a prefeitura. 

6.8- Garantia Mínima: O equipamento ofertado deverá apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a 
prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados neste termo. De forma que o item deverá estar 
dentro do padrão adequado, de qualidade e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os 
direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura. 
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6.9- A empresa ganhadora do processo licitatório é responsável por zelar pela boa qualidade do objeto a ser 
fornecido, caso ocorra alguma avaria no uso desse, deve a Licitante ressarcir o Município de todo o prejuízo 
que este sofrer em decorrência do material adquirido. 

6.10- A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designará a Secretaria de Saúde, para acompanhar e 
fiscalizar a entrega do equipamento, analisará se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital 
e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quando à quantidade, qualidade e ao prazo 
previsto para a entrega dos mesmos. 

6.11- O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável. 

 

 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 

pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 

considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 

deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 

necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 

no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 

número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 

depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 

função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 

cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 

sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 

8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 

legal; 

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 

através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 

suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 

Federais; 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 

só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
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Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 

no item acima transcrito; 

 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2- Multa; e, 

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 

8.2- Das Multas: 

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: Conforme edital. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 

de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 

no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 

as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
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pessoalmente, via e-mail (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 

itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

10.5- Fica designada a Sra. Erika Ramos Januario, sob matrícula nº 201470 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nº.8.666/93. 
10.5.1- Fica designado, como fiscal substituto o servidor público com ocupação de enfermeira, a Sra. Juliana 
Mary Caldini Garcia Weiss, sob matrícula nº 201474, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 
objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93; 
 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1- Greve geral; 

11.1.2- Calamidade pública; 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 
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11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 

emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 

 

 

Mandaguaçu, 11 de agosto de 2023 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

ALANA MARA ALVES DURANS - HEALTH EQUIPAMENTOS LTDA 
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

 DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 
QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 1 

APARELHO DE ULTRASSOM TIPO II - Equipamento 
ecógrafo eletrônico, com plataforma digital de alta 
resolução, sistema operacional Windows, interface para 
usuário em português/ inglês, capacidade de 
atualização do software independente de 
troca/atualização de hardware, conectividade DICOM 
PC e USB/ flash-cards, disco rígido de mínimo de 500 
GB faixa dinâmica de mínimo de 180dB, mínimo de 
40000 canais de processamento, capacidade de 
gravação de imagens em formato AVI, JPEG e MPEG; 
capacidade para aquisição de imagens estendidas/ 
panorâmicas, processamento de imagens 2D em 
frequência fundamental e harmônica, pacotes 
completos de cálculos obstétricos, ginecológicos, 
abdominal geral, pediátricos, urológicos, 
cerebrovascular, músculo-esquelético, pequenas 
partes, mamária, vasculares e cardíaco, plataforma 
para intervenção (biópsia); protocolos de fábrica com 
possibilidade de personalização, presets para medidas 
gerais (distância, ângulo, volume); aquisição de imagem 
em tempo real (mínimo de 1000 frames/seg); Dispor de 
transdutores, com doppler em todos, com no mínimo 4 
portas simultâneas com as seguintes especificações, 
sendo que as faixas de frequência podem variar de + - 
1MHz tanto na mínima quanto na máxima: transdutor 
convexo (2 - 6MHz), com no mínimo 128 elementos ou 
cristais e abertura de no mínimo 70graus de campo de 
visão; transdutor endocavitário (4-10MHz ) no mínimo 
128 elementos ou cristais e abertura de no mínimo 140 
graus de campo de visão; transdutor linear, matricial ou 
não (5-13MHz) e pelo menos 38 mm de campo de 
visão. console com rodízios independentes, com travas 
para giro e rolamento, gravador de CD/DVD embutido 
(de fábrica), regulagem de altura e rotação do console 
de comandos, tela colorida, única e plana de LCD ou 
LED com no mínimo de 19” com braço para ajuste de 
angulação e altura, definição de no mínimo 1024 x 768 
com pelo menos 256 tons de cinza; equipados com 
modos B, M, Doppler (em cores, espectral e Power 
Doppler), dual B/B, M/B,4B, Doppler/B, triplex 
simultâneo, dual ou quad-screen, cine-loop (pelo menos 
1000 quadros), Power Doppler e Power Doppler 
direcional e track-ball para manuseio de comandos na 
tela; Software integrado ao equipamento, de alta 
velocidade para reconstrução de imagens 3D 
adquiridas em Modo B e Doppler Colorido ou Power 
Doppler; capaz de pósprocessamento da imagem e de 
medidas. Doppler Espectral com Medidas Automáticas 
e em tempo real, selecionáveis pelo usuário par 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 89.000,00 
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R$ 89.000,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 

76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 

representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 

4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 

Pregão Eletrônico nº 49/2023, homologado em  10 de agosto de 2023, integrante do Processo 

Administrativo nº 183/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa LEANDRO MACHOVSKI, CNPJ nº 49.181.899/0001-85, com 

endereço Rua Vereador Julio Vital Chaves, Rio Azul-PR, CEP 84560-000, representada por LEANDRO 

MACHOVSKI, Carteira de identidade nº 110316755, inscrito no CPF nº 008.726.059-06, observadas as 

condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1- DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de eletrodoméstico e 

eletroeletrônicos para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE 
LOTES REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 

1.2- Lote Registrado: 

LOTE 7 – VALOR REGISTRADO: R$ 230,00 

LOTE 10 – VALOR REGISTRADO: R$ 880,00 

 
2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 

bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 

e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
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4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 

solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de 

Empenho. 

6.3- Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.4- Todos os produtos deverão estar em embalagens originais. Não serão aceitas embalagens violadas, 

danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto.  

6.5- Todos os produtos deverão ser entregues montados. 

6.6- Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a partir da data da 

sua entrega, ou a descrita no item, a que for maior. 

6.7- Local de entrega: Os pedidos da Secretaria de Educação serão entregues diretamente nas escolas e no 

prédio da Secretaria e para as demais Secretarias a entrega será no Almoxarifado Central, relação de 

endereços no anexo I deste termo. 

6.8- Horário de entrega: Os produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

6.9- A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
6.10- Frete por conta da empresa vencedora (contratada) 

 

7- DO PAGAMENTO: 
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7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 

pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 

considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 

deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 

necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 

no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 

número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 

depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 

função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 

cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 

sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 

8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 

legal; 

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 

através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 

suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 

Federais; 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 

só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 

no item acima transcrito; 

 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2- Multa; e, 

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
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Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 

8.2- Das Multas: 

8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: Conforme edital. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 

de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 

no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 

as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente, via e-mail (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 
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10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 

itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

10.5- Fica designada a servidora, Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 

20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 

10.5.1- Fica designado como fiscal substituta Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista, portador da CI/RG nº. 

14.189.018-2 e inscrito no CPF/MF nº. 114.517.399-31 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.  

 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1- Greve geral; 

11.1.2- Calamidade pública; 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO: 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 

emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 

 

 

Mandaguaçu, 10 de agosto de 2023 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL 
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LEANDRO MACHOVSKI – LEANDRO MACHOVSKI 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

 DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 

QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 

 

 

LOTE 7 

Espremedor industrial inox 3 litros - 

indicado para extrair suco de laranja e 

limão. Bivolt. Potência: 500 watts. 

Dimensões do produto: altura: 35,5 cm 

largura: 23 cm profundidade: 18 cm 

peso: 3.850 kg itens inclusos: 01 copo 

(suco) em alumínio 3l 01 peneira para 

copo em pp 01 castanha pequena em 

poliestireno (limão) 01 castanha grande 

em poliestireno (laranja) 01 cúpula com 

bica 01 tampa em alumínio 01. 

 

 

R$ 230,00 

 

 

30 

 

 

R$ 6.900,00 

 

 

LOTE 10 

Forno elétrico - turbo 2.4, bancada, 48 

litros, 127v, cor - aço pintado, 

dimensões -57,6x57,5x36,2 cm, 

revestimento do corpo interno em easy 

clean preto (esmalte Protetor especial 

que facilita a limpeza), puxador 

fabricado em alumínio Anodizado 

escovado, porta com vidro duplo: 

diminui a temperatura na superfície 

externa da porta, controle automático 

de temperatura 50°c a 300°c. 

 

 

R$ 880,00 

 

 

30 

 

 

R$ 26.400,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  053/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023-FMS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 

CNPJ 10.675.016/0001-58. 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES 

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
VALOR DO CONTRATO: R$-901,60 (NOVECENTOS E UM REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/08/2024. 

FORO DO CONTRATO: COLORADO – ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: ONZE DIAS DE AGOSTO DE 2023. 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 078/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: R&M ALIMENTOS LTDA 
                               CNPJ 29.421.808/0001-24 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DE 
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-40.200,00 ( Quarenta Mil e Duzentos Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 10/08/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 

FACE , NEUTRO, MACIO, 100% 
CELULOSE,  PCT COM 12 
UNIDADES, ROLO 30 METROS, 
MARCAS PRÉ APROV. 
PALOMA/PERSONAL E MILI  

DELICATE PCT 3.000,00 13,40 40.200,00 

TOTAL 40.200,00 
 
SANTO INACIO PR., 11  DE AGOSTO  DE 2023 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
                                     EXTRATO  DO CONTRATO Nº  054/2023-FMS 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

Contratado: GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 
60468978313, CNPJ 45.468.921/0001-11. 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, NOS 
TERMOS DA RESOLUÇÃO SESA 766/2022, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO – PR. 
Valor do Contrato: R$6.078,00 (Seis Mil e Setenta e Oito Reais). 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: onze dias de agosto de 2023. 

 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  055/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
Contratado: IDEAL CRIAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA , CNPJ 

48.546.062/0001-20. 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES 

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, NOS 

TERMOS DA RESOLUÇÃO SESA 766/2022, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO – PR. 

Valor do Contrato: R$-2.875,00 (Dois Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 10/08/2024. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: onze dias de agosto de 2023. 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  056/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023-FMS 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
Contratado: RENASCER IND.E COM.DE MOVEIS HOSPITALARES LTDA   

CNPJ 04.198.372/0001-25. 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES 

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, NOS 

TERMOS DA RESOLUÇÃO SESA 766/2022, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO – PR. 

Valor do Contrato: R$2.985,00 (Dois Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 10/08/2024. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: onze dias de agosto de 2023. 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  057/2023-FMS 

Processo inexigibilidade nº 006/2023-FMS  
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

Contratado: P S DOS A CALORI, CNPJ 51.444.363/0001-57. 
Objeto do Contrato: Prestação de serviços na área de odontologia para compor a 

equipe Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Inácio. 
Valor do Contrato: R$48.497,28 (Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Sete 

Reais e Vinte e Oito Centavos). 
Prazo de vigência do Contrato: 13/08/2024. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: quatorze dias de agosto de 2023. 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  84/2023-PMSI 
Processo dispensa nº 39/2023 

Contratante: Município De Santo Inácio 
Contratado: Paulo Alberto Aparecido Moveis, CNPJ 51.131.859/0001-70. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na fabricação de moveis 
planejados para adequação da cozinha da Escola Municipal Omar De Oliveira. 

Valor do Contrato: R$15.000,00 (Quinze Mil Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 13/11/2023. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: 14 de agosto de 2023. 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

DECRETO Nº. 074/2023. 
 

SÚMULA: Nomeia os Membros de Comissão Especial de Concurso para fiscalização e 
acompanhamento do Concurso Público 001/2023, que será realizado para provimento de 
cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Inajá/PR, e da outras providências. 

 

CONSIDERANDO a necessidade da realização do Concurso Público para o preenchimento 
de vagas na estrutura da Administração Direta (Prefeitura Municipal); 

 

CONSIDERANDO o princípio constitucional do concurso público (art. 37, inc. II, CF); 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, da 
impessoalidade e da eficiência, conforme artigo 37, caput, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 142/2018, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, que dispõe sobre envio de atos de admissão de pessoal pelo SIAP – admissão e demais informações e 
documentos relativos a atos de pessoal em geral; 

 

O Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica nomeada a COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO da Prefeitura Municipal de 
Inajá, Estado do Paraná, pelos seguintes membros: 

 
 Ana Paula de Oliveira, brasileira, solteira, Contadora, devidamente registrada na matrícula 

sob o nº. 90306, inscrina do CPF sob o nº. 011.817.329-48, designada como presidente da 
comissão; 

 Maria de Fátima da Silva Almeida, brasileira, casada, Professora, devidamente registrada 
na matrícula sob o nº. 90112, inscrita no CPF sob o nº.  541.362.969-91, designada como 
membro da comissão; 

 Alvaro Cezar de Assis, brasileiro, casado, escriturário, devidamente registrado na matrícula 
sob o nº. 90090, inscrito no CPF sob o nº. 618.064.719-49, designado como membro da 
comissão. 

 
Art. 2º. Compete a Comissão Especial de Concurso nomeada, a fiscalização e 

acompanhamento do Concurso Público 001/2023 que será realizado pela Prefeitura Municipal de Inajá/PR, para 
o provimento de cargos efetivos. 

Art. 3º. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições específicas do Termo de Referência 
e do Edital do Concurso nº. 001/2023, cabendo a comissão nomeada por este decreto, decidir sobre os casos 
eventualmente omissos, conjuntamente com a comissão organizadora. 

Art. 4º. Homologado o Concurso Público, a comissão que trata o art. 1º deste decreto será 
extinta automaticamente. 

Art. 5º. Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de agosto 
de 2023. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
-Prefeito Municipal- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
ERRATA  

 
A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, o PORTARIA Nº 107/2023 

sancionada em 08 de agosto 2023 e publicada na edição nº 3596 (Nova Esperança), do dia 09 de agosto de 2023, 
página nº 14 do Jornal O Regional. 

 
Onde se lê: [...]    PORTARIA Nº 127/2023   [...] 
Leia-se: [...]    PORTARIA Nº 128/2023   [...] 
 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 15(quinze) de agosto de 2023(dois mil e vinte e três). 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 128/2023 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 129/2023 

 
SÚMULA: Concede redução de carga horária a 
servidora pública efetiva sem prejuízo a remuneração, 
para acompanhamento e tratamento de dependente 
com TEA (Tratamento do Espectro Autista). 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas: 

 
CONSIDERANDO Oficio nº 188/2022 – 1º PJ solicitando reajuste de carga horária 

conforme Artigo 63, Lei 18.419/15.  
 
RESOLVE: 
 
I - REDUZIR carga horária sem prejuízo a remuneração da senhora MONALISSA DE 

OLIVEIRA LEONEL BERTAZZO, portadora do RG nº 10.387.482-3 SSP/PR e do CPF 
nº 073.053.169-46, servidora efetiva no cago de Agente de Saúde, lotada na 
Secretária Municipal de Saúde com fundamento no Artigo 63, da Lei nº 18.419/15. 

 
II - A servidora exerce sua função na Unidade Básica de Saúde, sua jornada de trabalho 

será da seguinte forma:  
 

- Segunda – feira das 08:00 às 11:00  
- Terça – feria das 08:00 ao 12:00 e das 13:00 às 17:00 
- Quarta – feira das 08:00 às 11:00 
- Quinta- feria das 08:00 às 11:00 
- Sexta – feira das 08:00 às 11:00 

 
III – A servidora deverá comunicar à Administração de qualquer fato modificativo da 
condição ensejadora da redução.  
 
IV – A Secretaria Municipal de Administração e o Departamento de Recursos Humanos 
adotará as providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos 
registros, anotações e comunicações legais.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.  
  
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 

 
Em 15 de agosto de 2023. 

 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
  

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda  
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ERRATA  

 
A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, o PORTARIA Nº 107/2023 

sancionada em 08 de agosto 2023 e publicada na edição nº 3596 (Nova Esperança), do dia 09 de agosto de 2023, 
página nº 14 do Jornal O Regional. 

 
Onde se lê: [...]    PORTARIA Nº 127/2023   [...] 
Leia-se: [...]    PORTARIA Nº 128/2023   [...] 
 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 15(quinze) de agosto de 2023(dois mil e vinte e três). 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 128/2023 
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O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 470/2020 de 

19/08/2020, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 10/08/2023 ao servidor PAULO RICARDO ALENCAR 
WEBER, matrícula 753, portador do RG n.º 10.445.077-6 SSP/PR, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao período aquisitivo de 02/03/2015 à 02/03/2020, 
devendo retornar as suas atividades no dia 08/11/2023. 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 08 de agosto de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda  

a Prefeitura Municipal de Itaguajé,

agosto de 2023.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Muni

segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
ríodo ou classificação se teve alterações.

Municipal de Itaguajé, em 15(quinze) de agosto de 2023

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração

Prefeito Municipal

a Prefeitura Municipal de Itaguajé,

agosto de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Muni

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 059/2023 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

1.   OBJETO: Aquisição de CARTEIRAS DE VACINAÇÃO DE CRIANÇAS PARA MENINOS E 

MENINAS PARA REGISTRO DE VACINAS APLICADAS E ACOMPANHAMENTO. 

2. MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para adquirir carteiras de 

vacinação para realização do acompanhamento e registro de vacinas aplicadas para atendimento aos 

usuários da rede pública municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Acolhimento de proposta será no 16/08/2023 às 23h59min até 23/08/2023 às 07h00min horário de 

Brasília/DF; 

Abertura de lances de 23/08/2023 às 08h30min até às 14h30min horário de Brasília/DF; 

Prazo final para esclarecimentos até 17/08/2023 às 23h59 min horário de Brasília/DF; 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

_____________________________ 
VANDERLEI MARETTI 

PRESIDENTE 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 269/2023. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 041/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA FORTALECIMENTO 
TEÓRICO E PRÁTICO DAS EQUIPES QUE COMPÕE AS EQUIPES DE PROTEÇÃO BÁSICA E 
ESPECIAL DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADO: HENRIQUES CACOZZA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA SOCIAL 
LTDA. 
CNPJ: 19.833.098/0001-08. 
VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS).   
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (CINCO) MESES. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

10.0001.08.244.0008.2.032 
 

Desenvolver as atividades do 
índice de Gestão Descentralizada - 
SUAS 
 

3.3.90.39.48.00  
Ficha (542)- Fonte 
3944 – Serviço de 

seleção e 
treinamento 

 

 
 

16.000,00 
 

 
Vigência:_12 (DOZE) MESES. 
 

Colorado - PR, 14 de Agosto de 2023. 
 
 

_____________________________ 
         MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 036/2023 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 08h30min do dia 29 

de agosto de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISTRO DE PREÇO, Aquisição de 

concreto betuminoso usinado a quente faixa d (CBUQ) tapa buraco para o município Colorado, 

Estado do Paraná, conforme descrito em Edital menor preço por item. A pasta técnica estará 

disponível no portal da transparência do município e BNC, a partir de 16 de agosto de 2023 às 

23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 14 de agosto 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 03/2023 

               A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, situada na Rua Governador Munhoz da 
Rocha, nº 215, em SANTA INÊS, Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8666/93, torna público aos 
interessados ao Chamamento Público N° 03/2023, visando seleção de propostas para Aquisição exclusiva 
de gêneros alimentícios por meio de Chamada Pública com a contratação de Cooperativas de 
Agricultores, Associações e/ou Agricultores Familiares Individuais para o fornecimento dos gêneros 
alimentícios de agroindústria, Hortifrutigranjeiros e Carnes, para atender os alunos da Rede 
Municipal de educação por meio do PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da publicação do presente edital, 16 de Agosto de 
2.023  ao dia 18 de Setembro de 2.023 as 17:00 horas 

            A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser 
examinada no endereço acima indicado, retirado no Porta da transparência do município, a partir da data 
de publicação deste aviso. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacoes@santaines.pr.gov.br. 

Santa Inês, 15 de Agosto de 2.023 

João Candido Carvalho 

Presidente da comissão de licitação  
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PORTARIA Nº 007/2023 

 

Sumula: Designa Agentes de Desenvolvimento para 
atendimento de dispositivo legal da Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas, dando outras providências. 

 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
INÊS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica designada a servidora abaixo descrito, para exercer a função de 
Agente de Desenvolvimento, conforme determina a Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas:  

 

Agente: SIDINEI DOS SANTOS CAMPONEZ 

     

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Santa Inês, aos 11 de agosto de 2023. 

 

 

_________________________________________ 
Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 
 

Assinado digitalmente por BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO:05448211909
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Presencial, OU=29196550000100, 
OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A3, OU=(em branco), CN=BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO:05448211909
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização:
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

BRUNO
VIEIRA

LUVISOTTO:
05448211909

_____________________________
VANDERLEI MARETTI

PRESIDENTE

Colorado - PR, 

_____________________________
     MUNICIPIO DE COLORADO

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

de agosto 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacoes@santaines.pr.gov.br

João Candido Carvalho

Presidente da comissão de licitação

MUNICÍPIO DE UNIFLOR  
ESTADO DO PARANÁ 

www.uniflor.pr.gov.br 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2022  
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2023  

Processo nº. 43/2023 
 
 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3597 
NO DIA 13 DE AGOSTO DE 2023, PÁGINA .04  
 
Torna- se sem efeito o extrato do contrato nº109/2023

 
 
 

Uniflor, 15 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
 

 
JOSÉ BASSI NETO 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2023- TOMADA DE PREÇO 02/2023

CONTRATANTE: Município de Uniflor, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida 
das Flores, nº118, centro- CEP:87.640-000, inscrito no CGC/MF nº 76.279.975/0001-62,
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, JOSÉ BASSI NETO, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.816352-3 e do 
CPF/MF nº 517.517.809-10.

CONTRATADA: R C CAMPOS DE FARIAS LTDA
CNPJ:15.839.014/0001-70
Rodovia Prt 466 nº3870 Km 01- Parque Industrial- Jardim Alegre- Paraná.

OBJETO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ EM VIAS URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO N°. 1451/2022 – SEDU, EDITAL E DOCUMENTOS ANEXOS DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2023.

VALOR: R$ 236.193,14 (Duzentos e trinta e seis mil cento e noventa e três reais e quatorze 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta.
conta de despesas 00705 05.002.15.451.0007.1062.4.4.90.51.00.00 fonte de recurso 00000
conta de despesas 00705 05.002.15.451.0007.1062.4.4.90.51.00.00  fonte de recurso 00000
conta de despesas 00706 05.002.15.451.0007.1062.4.4.90.51.00.00 fonte de recurso 00641.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90(noventa) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia 
da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 (Duzentos e setenta) dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de AGOSTO de 2023.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

15 de agosto de 2023.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

1EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2023- TOMADA DE PREÇO 03/2023

CONTRATANTE: Município de Uniflor, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida 
das Flores, 11- centro CEP:87.640-000, inscrito no CGC/MF nº 76.279.975/000162, neste 
ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, José Bassi Neto, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.816.352-3 e do 
CPF/MF nº 517.517.809-10, e

CONTRATADA: R C CAMPOS DE FARIAS
CNPJ: 15.839.014/0001-70
Rodovia Prt 466 nº3870 Km 01- Parque Industrial- Jardim Alegre- Paraná.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM CBUQ EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CONVÊNIO Nº1452/2022-SEDU.

VALOR:  R$ 259.969,80 (Duzentos e cinquenta e nove reais e novecentos e sessenta e 
nove reais e oitenta centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato 
correrão a conta 
conta de despesas 00705   05.002.15.451.0007.1062.4.4.90.51.00.00 fonte de recurso 00000
conta de despesas 00705   05.002.15.451.0007.1062.4.4.90.52.00.00 fonte de recurso 00000 
conta de despesa 00707   05.002.15.451.0007.1062.4.4.90.51.00.00 fonte de recurso 00642.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 (Duzentos e setenta dias).

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de AGOSTO de 2023.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

15, de AGOSTO de 2023.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

1

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 33/2023 - UASG 987729 
Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 29 de 
agosto de 2023, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, que tem por objeto: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAS GRÁFICOS E ADESIVOS DIVERSOS DESTINADOS PARA OS 

DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA. 
 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 29 de agosto 
de 2023, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 
expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
Ourizona, 10 de agosto de 2023. 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 


